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DISPÕE SOBRE 0 ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO - MT.

W I L S O N  F A L C Ã O  M O R E I R A  D A  S I L V A ,  P r e f e i t o  *U,nidi 

pal d e  D i a m a n t i n o  -MT .,  u s a n d o  d a s  a t r i d u i ço e s q u e  lhe -. o 

c o n f e r i d a s  p o r ^ L e i ,

F a ç o  s a b e r  q u e  a C a m a r a  M u n i c i p a l  de D i a m a n t i  ; o 

MT., a p r o v a  e Eu s a n c i o n o  a s e g u i n t e  Lei:

T Í T U L O  I 

C A P Í T U L O  Ú N I C O  

D i s p o s i ç õ e s  P r e l i m i n a r e s

A rt. 1- - E s t a  Lei i n s t i t u i  o r e g i m e  j u r i c i c o  

d o s  f u n c i o n á r i o s  p ú b l i c o s ,  do  M u n i c í p i o  de D i a m a n t i n o — M T  

d a s  a u t a r q u i a s  e f u n d a ç õ e s  p u b l i c a s  m u n i c i p a i s .

A rt. 2- - P a r a  os e f e i t o s  d e s t a  lei, f u n c i o n á ­

r i o  e a p e s s o a  l e g a l m e n t e  i n v e s t i d a  e m  c a r g o  p u b I i c o .

A rt. 3° - C a r g o  p u b I i c o  i n t e g r a n t e  da c a r r e i r a  

e o c o n j u n t o  d e a t r i b u i ç õ e s  e r e s p o n s a b i  I i d a d e s  p r e v i s t a s  na 

e s t r u t í r a  o r g a n i z a c i o n a  I q u e  d e v e m  s e r  c o m e t i d a s  a u m  f u n c i o  

n a r i o .

P a r a g r a f o  Ü n i c o  - O s  c a r g o s  p u b  I icos a c e s s í v e i s  

a t o d o s  o s b r a s i l e i r o s ,  s e r ã o  c r i a d o s  p o r  Lei, c o m  d e n o m i n a - '  

ç a o  p r ó p r i a ,  e m  n u m e r o  c e r t o  e v e n c i m e n t o  p a g o  p e l o s  c o f r e -  

p u b l i c o s ,  p a r a  p r o v i m e n t o  e m  c a r a t e r  e f e t i v o  ou e m  c o m i s s ã o .

A r t.  4° - Os c a r g o s  de  p r o v i m e n t o  e f e t i v o  dlu

a j m  i n i st r a ç a o  p u b l i c a  M u n i c i p a l ,  s e r ã o  o r g a n i z a d o s  e p r o\  i :> - 

e m  c a r r e i r a .

Arr\. 5° - As c a r r e i r a s  s e r ã o  o r g a n i z a d a s  e m  

c l a s s e s  d e c a rg os,V o b s e r v a d a s  a q u a l i f i c a ç a o  p r o f i s s i o n a l
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e x i g i d a s ,  b e m  c o m o  a n a t u r e z a  e c o m p l e x i d a d e  d a s  a t r i b u i ç õ e s  

a s e r e m  e x e r c i d a s ,  e m a n t e r a o  c o r r e l a ç ã o  c o m  as  f in a l  i d a d e s ' 

d o o r g a o  a q u e  d e v a m  a t e n d e r .

§ 1 - - CI a s s e  e u m  a g r u p a m e n t o  de c a r g o s  da 

m e s m a  p r o f i s s ã o  ou a t i v i d a d e ,  i n c l u s i v e  a q u e l a s  d a s  f u n ç õ e s  

de d i r e ç ã o ,  chfefia, a s s e s s o r a m e n t o  e a s s i s t ê n c i a .

§ 2- A s  c l a s s e s  s e r ã o  de igual p a d r a o  de

v e n c i m e n t o s .

§ 3° - A s  c a r r e i r a s  c o m p r e e n d e r ã o  c l a s s e s  de 

ç a r g o s  do m e s m o  g r u p o  p r o f i s s i o n a l ,  e s c a l o n a d o s  n o s  n í v e i s  

b á s i c o ,  m e d i o  e s u p e r i o r .

Art. 6 - - Q u a d r o  e o c o n j u n t o  de c a r g o s  de 

c a r r e i r a  e e m  C o m i s s ã o ,  i n t e g r a n t e s  da  A d m r n i s t r a ç a o  M u n i c i ­

p a l . ^

Art. 7- ~ É v e d a d a  a p r e s t a ç a o  de s e r v i ç o s  '

g r a t  u i i o s .

T I T U L O  I I -

D O  P R O V I M E N T O ,  V A C Â N C I A ,  R E D  I S T R I B U I Ç Ã O  

E S U B S T I T U I Ç Ã O  

C A P Í T U L O  I 

D O  P R O V I M E N T O

S E Ç A O  I

D i s p o s i ç o e s  G e r a i s

Art. 8 - - S a o  r e q u i s i t o s  b á s i c o s  p a r a  i n g r e s s o

n o S e r v i ç o  P u b l i c o :

I — S e r  b r a s i l e i r o ;
i

II - E s t a r  e m  g o z o  d o s  d i r e i t o s  p o l í t i c o s  j

III - E s t a r  q u i t e s  c o m  as o b r i g a ç õ e s  M i l i t a r e s ^  

e e l e i t o r a i s ;  \
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IV - A p r e s e n t a r  o n i\ e I  de e s c o I  a r i d a d o  

e x i g i d o  p a r a  o e x e r c i c i o  do  c a r g o ;

V T e r  a i da d e  m i n i m a  de d e z o i t o  a n o s

V I A p r e s e n t a r  b o a  s a u d e  f i s i c a  e me!r.-

t a  I .

§ I - — C o n f o r m e  as a t r i b u i ç õ e s  do c a r g o  

p o d e r ã o  j u s t i f i c a r  a e x i g e n c i a  de o u t r o s  r e q u i s i t o s ,  q u e  se 

r a o  e s t a b e l e c i d o s  e m  Lei.

§ 2- - P a r a  as p e s s o a s  p o r t a d o r a s  de de 

f i c i e n c i a  f i s i c a ,  s e r ã o  r e s e r v a d a s  a t e  2% ( d o i s  p o r  c e n t o  I 

d a s  v a g a s  o f e r e c i d a s  n o s  c o n c u r s o s ,  c u j a s  a t r i b u i ç õ e s  s e r ã o  

c o m p a t  i v e i s c o m  a d e f i c i ê n c i a  d o  c a n d i d a t o .
\ *

Art. 9° - 0 p r o v i m e n t o  d o s  > c a r g o s  p ub l i\C
c o s  f a r - s e - a  m e d i a n t e  a t o  d o  C h e f e  d o  P o d e r  E x e c u t i v o ,

A r t . I0 - A i nv es t i d u r a  e m  c a r g o  pubI ico

o c o r r e r a  c o m  a p o s s e .

Art. II - As  f o r m a s  de p r o v i m e n t o  p a r a  o

c a r g o  p u b I i c o  sao:

I - n o m e a ç a o ;

II — p r o m o ç ã o ;

I I I  - a s c e n ç a o ; j

IV - t r a n s f e r e n c i a ;

V - r e a d a p t a ç a o ;

V l - r e v e r s a o ;  \

VII - a p r o v e i t a m e n t o ;

VIII - r e i n t e g r a ç ã o ;  e \

IX - r e c o n d u ç ã o .

Rua D 
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A r t . 12 - A n o m e a ç a o  se d a r a  :

I - e m  c a r a t e r  e f e t i v o ,  q u a n d o  se t r a t a r  do  c a r

go d e  c a r r e i r a ;  ou

II - e m  c o m i s s ã o ,  q u a n d o  se  t r a t a r  de c a r g o  de 

c o n f i a n ç a  e q u e  s e r a  de I i v r e  e x o n e r a ç ã o .

§ 1- A n o m e a ç a o  p a r a ° c a r g o  de  c a r r e i r a  d e p e n d e r a  

de p r e v  i a n a b  i I i t a ç a o  e m  c o n c u r s o  p u b  I ico, o b e d e c e n d o  a o r d e m '  

de c I a s s i f i c a ç a o  e o p r a z o  de s u a  vai i dade.

§ 2- A n o m e a ç a o  p a r a  c a r g o  e m  c o m i s s ã o  d e p e n d e r a  

de a t o  d o  c h e f e  do E x e c u t i v o .

S E Ç Ã O  III

D O  C O N C U R S O  P Ú B L I C O

Art. 13 - A i n v e s t i d u r a  e m  c a r g o  p u b l i c o  se

e f e t u a r a  m e d i a n t e  c o n c u r s o  p u b I i c o  de p r o v a s  e t i t u l o s ,  c o n f o r  

me d i s p u s e r  a s  L e i s  e R e g u l a m e n t o s .

§ 1 - - 0 c o n c u r s o  p u b I  ico t e r a  vai i d a d e  d e  a f e  

d o i s  a n o s ,  p o d e n d o  s e r  p r o r r o g a d o  u m a  u n i c a  vez, p o r  igual 

p e r i o d o .

§ 2- - As c o n d i ç o e s  p a r a  r eal i z a ç a o  do c o n c u r s o  

p u b l i c o ,  s e r ã o  p r e v i s t a s  no E d i t a l ,  q u e  d e v e r a  s e r  p u b l i c a d o  ' 

no D i á r i o  O f i c i a l  do E s t a d o  e a f i x a d o  n o s  Ó r g ã o s  P ú b l i c o s  do 

M u n i c i p i o .

§ 3 - - E v e d a d o  n o v o  c o n c u r s o  e n q u a n t o  h o u v e r  ' 

c a n d i d a t o  a p r o v a d o  e m  c o n c u r s o  a n t e r i o r ,  c u j o  p r a z o  de vai i d a ­

de n a o  t e n h a  e x p i r a d o .

S E Ç Ã O  IV

DA P O S S E  E D O  E X E R C Í C I O
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c o  o u  f u n ç ã o  g r a t i f i c a d a ,  c o m  a c e i t a ç a o  e x p r e s s a  d a s  atribuj_ 

ç o e s ,  d e v e r e s  e r e s p o n s a b i  I i d a d e s  i n e r e n t e s  a o  c a r g o .

§ 1° - A p o s s e  o c o r r e r a  no p r a z o  de  t r i n t a

d i a s  d a p u b l i c a ç ã o  no D i á r i o  O f i c i a l  d o  E s t a d o  e a f i x a ç a o

n o s  O r g a o s  P u b l i c o s  do M u n i c í p i o .

f § 2- - A r e q u e r i m e n t o  do i n t e r e s s a d o ,  o p r a z o  

p o d e r á  s e r  p r o r r o g a d o  p o r  m a i s  t r i n t a  d i a s .

§ 3 - - A p o s s e  p o d e r á  d a r - s e  m e d i a n t e  p r o c u r a ç .  

p u b l  ica e e s p e c i f i c a .

§ 4 e ~ 0 f u n c i o n á r i o  a p r e s e n t a r a  o b r i g a t o r i a ­

m e n t e  no a t o  da p o s s e ,  d e c I a r a ç a o  de b e n s  e v a l o r e s ,  e de 

c I a r a ç a o  de q u e  n a o  e x e r c e  o u t r o  c a r g o  p u b l i c o .

A rt  . 15 — A p o s s e  no c a r g o  publ ico d e p e n d e r a '

d e p r e v i a  i n s p e ç ã o  m e d i c a  oÇ.i<r1-a_Lí q u e  j u l g a r a  o f u n c i o n a - '

r i o  a p t o  f i s i c a  e m e n t a  I m e n t ^  p a r a  o e x e r c í c i o  d o  c a r g o .
„ \

§ 1 ^ - E x e r c í c i o  e o e f e t i v o  d e s e m p e n h o  d a s  

a t r i b u i ç õ e s  d o c a r g o .  \

§ 25 - C o m p e t e  a a u t o r i d a d e  d o  o r g a o  p a r a  

o n d e  f o r  d e s i g n a d o  o f u n c i o n á r i o ,  d a r - l h e  e x e r c í c i o .

Art. I6 - 0 i n i ci o,  a s u s p e n s ã o ,  a i n t e r r u p ç ã o  

e o r e i n i c i o  d o  e x e r c í c i o  s e p a o  r e g  i s t r a d o s  n o  a s s e n t a m e n t o *  ' 

i n d i v i d u a l  d o  f u n c i o n á r i o .  j
P a r a g r a f o  Ú n i c o  - Ao  e n t r a r  e m  e x e r c í c i o ,  o

f u n c i o n á r i o  d e v e r a  a p r e s e n t a r  a o  o r g a o  c o m p e t e n t e ,  o s  e l e m e n  

t o s  n e c e s s a r i o s  a o  a s s e n t a m e n t o  i n d i v i d u a l .

Art.  1 7 - 0  o c u p a n t e  de  c a r g o  d e  p r o v i m e n t o  

e f e t i v o ,  f i c a  s u j e i t o  a q u a r e n t a  h o r a s  s e m a n a i s  de t r a b a l h o ,  

s a l v o  q u a n d o  a lei e s t a b e l e c e r  d u r a ç a o  d i v e r s a .

P a r a g r a f o  U n i c o

n a d o ,  c u m p r i r a  a I e m  do h o r á r i o  

d i c a ç a o  i n t e g r a l  a o  s e r v i ç o ,  f i c a n d o  s u j e i t o  a se

- 0 o c u p a n t e  de c a r g o  coim "■ 

e s t a b e l e c i d o  n e s t e  a r t i g o ,

oc
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s e m p r e  q u e  h o u v e r  i n t e r e s s e  da a d m  i n i s t r a ç a o  .

A r t . iS - Ao e n t r a r  e m  e x e r c í c i o ,  o f u n c i o n a r  

f i c a r a  s u j e i t o  ao  e s t a g i o  p r o b a t o r i o  p e l o  p e r  iodo de  v 2 ; do  i 

a n o s ,  d u r a n t e  o q ua l  s u a  a p t i d a o  e c a p a c i d a d e  s e r ã o  o b j e t o  

a v a I i a ç a o  p a r a  o d e s e m p e n h o  d o  c a r g o ,  o b s e r v a d o s  os s e g u i n  

f a t o r e s :  t

I - A s s i d u i d a d e ;

II - D i s c i p l i n a ;

III - C a p a c i d a d e  de i n i c i a t i v a ;

IV - P r o d u t i v i d a d e s ;  e

V - R E s p o n s a b i  I idade.

§ 1 - - Q u a t r o  m e s e s  a n t e s  de f i n d o  o p e r i o d o  

e s t a g i a  p r o b a t o r i o ,  s e r a ,  o b r i g a t o r i a m e n t e , s u b m e t i d a  a no 

I o g a ç a o  da a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  e a v a l i a ç a o  d o  d e s e m p e n h o  

f u n c i o n á r i o ,  t e n d o  e m  v i s t a  os r e q u i s i t o s  e n u m e r a d o s  n o s  i 

s o s  I a V .

§ 2 -  -  0 f u n c i o n á r i o  n a o  a p r o \ a d o  no e s t a g i o  

ra e x o n e r a d o  ou, se e s t á v e l ,  r e c o n d u z i d o  ao c a r g o  a n t e r i o r  

t e o c u p a d o ,  o b s e r v a d o  o d i s p o s t o  no p a r a g r a f o  u n i c o  d o  a rt

29. .

S E Ç A O  V

DA E S T A B I L I D A D E

i o 

B )

de

do 

no- 

do 

nc i

se

ne n 

i go

Art. 1 9 - 0  f u n c i o n á r i o  h a b i I i t a d o  c m  c o n c u r  

p u b I i c o  e e m p o s s a d o  e m  c a r g o  de  c a r r e i r a ,  a d q u i r i r a  e s t a b i  

d a d e  n o s e r v i ç o  p u b I i c o  a o  c o m p l e t a r  d o i s  (2 ) a n o s  de e f e t  

v o  e x e r c i c i o .

A rt. 20 - 0 f u n c i o n á r i o  c o n s i d e r a d o  e s t á v e l

so

so p e r d e r a  o c a r g o  e m  v I r t u d e  de s e n t e ç a  j u d i c i a l  t r a n s i t a

e m  j u l g a d o ,  ou de  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  d i s c i p I

q ua l lhe s e j a  a s s e g u r a d a  yampI a d e f e s a .
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S E Ç Ã O  VI

D A  T R A N S F E R Ê N C I A

A rt. 21 - T r a n s f e r e n c i a  e a p a s s a g e m  d o  furte i o 

n a r i o  e s t á v e l  ^de c a r g o  e f e t i v o  d e  c a r r e i r a ,  p a r a  o u t r o  de ' 

igual d e n o m i n a ç ã o  c l a s s e  e v e n c i m e n t o .

A rt .  22 - A t r a n s f e r e n c i a  f a r - s e - a :

I - A p e d i d o  d o  f u n c i o n á r i o ,  a t e n d i d a  a c o n v c -  

c i a  a d m i n i s t r a t i v a ;

I I - "e \ - o f  f i c i o" , n o  i n t e r e s s e  da a d m  i n i straçjao.

S E Ç Ã O  VII 

D A  fcBfFSfclAÇÃO

\ _  .

A r t.  23 — R e a d a p t a ç a o  e a i n v e s t i d u r a  e m  f u n ç ã o '  

m a i s  c o m p a t i v e |  c o m  a c a p a c i d a d e  d o  f u n c i o n á r i o ,  c o m p r o v a d a '  

p e l a  a p r e s e n t a ç a o  de D i p l o m a  ou C e r t i f i c a d o  de  C u r s o s  e s p e c 1 a 

I i r a d o s  e d e p e n d e r a  s e m p r e  de i n s p e ç ã o  m e d i c a

§ I- - S e  j u l g a d o  i n c a p a z  p a r a  o s e r v i ç o  p u b I i c o  

o r e a d a p t a n d o  s e r a  a p o s e n t a d o .  ^
, -W

§ 2 - = a r e a d a p t a ç a o  s e r a  e f e t i v a d a  e m  c a r g o  de 

c a r r e i r a  d e  a t r i b u i ç ã o  a f i n s ,  r e s p e i t a d a  a h a b i I i t a ç a o  e x i g i ­

da .

§ 3- ~ A r e a d a p t a ç a o  n a o  a c a r r e t a r a  n e m  a c r e s c  uno 

de v e n c i m e n t o 'ou r e m u n e r a ç ã o .

y S E Ç Ã O  VIII 

D A  R E V E R S Ã O

A r t .  24 - R e v e r s ã o  e o r n o  a o  s e r v i ç o

R u i  Desembargador Joaquim Pereira Ferrara Mandei, a/a -  Jardim Eldorado -  Fona* ( D D D - C 5 5 )  736-1-A19
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p ú b l i c o  d o  f u n c i o n á r i o  a p o s e n t a d o ,  q u a n d o  os m o t i v o s  da  o p o  

s e n t a d o r i a  f o r e m  d e c l a r a d a s  i ns.ubs i s t e n t  e s , p o r  j u n t a  m e d i r a  

o f i c i a l .

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - A r e v e r s ã o  f a r - s e - a  ao  m e s m o

c a r g o .

' Art. 25 - N a o  p o d e r á  r e v e r t e r  o a p o s e n t a d o  q u e  

j a  t i v e r  c o m p l e t a d o  s e t e n t a  (7 0 ) a n o s  de idade.

S E Ç Ã O  IX 

D A  R E I N T E G R A Ç Ã O

Art. 26 - A r e i n t e g r a ç a o ,  q u e  d e c o r r e r a  de

d e c i s ã o  a d m i n i s t r a t i v a  ou j u d i c i a r i a ,  e o r e i n g r e s s o  ao  s er

v i ç o  p u b  I ico, c o m  r e s s a r c  i m e n t  o d a s  v a n t a g e n s  I i g a d a s  \ ^ r_a,o~

\
c a r g o .  \

• ^ a r a g r a f o  IJnico - S e r a  s e m p r e  p r o f e r i d a  e m  pe 

d i d o  d e r e c o n s i d e r a ç a o  e m  r e c u r s o  ou  e m  r e v i s ã o  de p r o c e s s o  

d e d e c i s ã o  a d m i n i s t r a t i v a  q u e  d e t e r m i n a r a  a r e i n t e g r a ç a o .

Art. 27 - A r e i n t e g r a ç ã o  s e r a  f e i t a  no  c a r g o '  

a n t e r l o r m e n t e  o c u p a d o ;  se e s t e  h o u v e r  s i d o  t r a n s f o r m a d o ,  qo 

c a r g o  r e s u l t a n t e  da t r a n s f o r m a ç a o  e, se e x t i n t o ,  e m  c a r g o  

d e v e n c i m e n t o  ou r e m u n e r a ç ã o  e q u i v a l e n t e ,  a t e n d i d a  a hahi I i_ 

t a ç a o  p r o f i s s i o n a  I .

Art. 28 - R e i n t e g r a d o  j u d i c i a  I m e n t e  o f u n c i o -  

n a r i o ,  q u e m  lhe h o u v e r  o c u p a d o  o I u g a f  s e r a  d e s t i t u i d o ,  de 

p l a n o  o u s e r a  r e c o n d u z i d o  ao c a r g o  a n t e r i o r ,  jnas s e m  d i r e i ­

t o  a i n d e n i z a ç ã o .

S E Ç A O  X 

DA R E C O N D U Ç Ã O

Rua Deserrfca-gador J o a o u 'm ^ P e “ #ira F e r r e ta  Mendes. s / r  -  Jard  m E^dc^sdo -  For-e ( D D D - C 6 5 ,  736  1^19
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A r t.  29 - R e c o n d u ç ã o  e o r e t o r n o  d o  f u n c i o n á r i o  

e s t á v e l  a o c a r g o  a n t e r i o r m e n t e  o c u p a d o ,  e d e c o r r e r a  de :

I - i n á b i l i t a ç a o  e m  e s t a g i o  p r o b a t o r i o  r e I a t i v o  

a o u t r o  c a r g o ;  ou de 

f I I - r e i n t e g r a ç ã o  d o  a n t e r i o r  o c u p a n t e .

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - E n c o n t r a n d o - s e  p r o v i d o  o c a r g c  

de  o r i g e m ,  o f u n c i o n á r i o  s e r a  a p r o v e i t a d o  e m  o u t r o  de a t r i b u i  

ç o e s  e v e n c i m e n t o s  c o m p a t í v e i s  c o m  o a n t e r i o r m e n t e  o c u p a d o i

C A P Í T U L O  II 

DA V A C Â N C I A

í;

A r t . 30 A v a c a n c i a  d o  c a r g o  p u b l i c o  d e c o r r e r a

I V 

V 

VI 

VI I 

VIII

E x o n e r a ç a o ;

D e m i s s a o ;

P r o m o ç ã o ;

A s c e n ç a o ;

T r a n s f e r e n c i a ;

R e a d a p t a ç a o ;

A p o s e n t a d o r i a ;

P o s s e  e m  o u t r o  c a r g o  i n a c u m u I  a v e  I ; e

IX - F a l e c i m e n t o .

A rt .  31 ~ A e x o n e r a ç ã o  do c a r g o  e f e t i v o  d a r - s e - a

a p e d i d o  d o f u n c i o n á r i o  ou de o f i c i o .

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - A e x o n e r a ç ã o  de o f i c i o  d a r - s e :í 

I - G u a n d o  n a o  s a t i s f e i t a s  as c o n d i ç o e s  d o  e s t a ­

g i o  p r o b a t o r i o ;  e ■

II - Q u a n d o ,  t e n d o  t o m a d o  p o s s e ,  n a o  ç n t r a r  no 

e x e r c i c i o  no p r a z o  e s t a b e l e c i d o ,

R u i  Oeftemtâtgedor Jcsqulm P©rt’rt Ferrara Mend*8 s/n -  J»rd 'm E ’dc-ado -  F o «« :  (D D D - 0 6 5 )  736 
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Art. 3 2  - A e x o n e r a ç ã o  de  c a r g o  e m  c o m i s s ã o  dar

s e - a  :

I - A j u i r o  da a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e ;  e 

II - A p e d i d o  do p r o p r i o  f u n c i o n á r i o .

C A P I T U L O  III

DA S U B S T I T U I Ç Ã O

A rt. 33  - O s  f u n c i o n á r i o s  i n v e s t i d o s  e m  f u n ç ã o  

de d i r e ç ã o  ou c h e f i a ,  e o s  o c u p a n t e s  de c a r g o s  e m  c o m i s s ã o  , 

t e r ã o  s u b s t i t u t o s  i n d i c a d o s  no r e g i m e n t o  i n t e r n o  ou, no  c a s o  

de o m i s s ã o ,  p r e v i a m e n t e  d e s i g n a d o  p e l a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e .

§ 1 - - 0 s u b s t i t u t o  a s s u m i r a  a u t o m a t i c a m e n t e  o 

e x e r c í c i o  d o c a r g o  ou f u n ç ã o  de d 1 reçaojj,u c h e f i a ,  n o s  a f a s t a

m e n t o s  o u i m p e d i m e n t o s  r e g u I a m e n t a r e s  d o  t i t u l a r .

§ 2e - 0 s u b s t i t u t o  f a r a  j u s  a g r a t i f i c a ç a o  

p e l o  e x e r c i c i o  da f u n ç ã o  de d i r e ç ã o  ou Ç h e f i a ,  p a g a  na  p r o p o rr
çao dos dias de efetiva substituição, oDservando-se quanto 

aos cargos em comissão o disposto no artigo 54, § 3 - •

A rt. 3 4 - 0  d i s p o s t o  no a r t i g o  a n t e r i o r  a p l i c a -  

se a o s  t i t u l a r e s  de  a s s e s s o r i a .

T I T U L O  III

D O S  D I R E I T O S  E VANTAGENS,

C A P Í T U L O  I

D O  V E N C I M E N T O  E D A  R E M U N E R A Ç Ã O

\

Art. 35  - V e n c i m e n t o  e a r e t r i b u i ç ã o  p e c u n i a n a  

p e l o  e x e r c i c i o  de c a r g o  p u b l i c o ,  c o m  v a\l or f i x a d o  e m  Lei.

Art. 36  - R e m u n e r a ç ã o  e o v e n c i m e n t o  d o  c a r g o  

e f e t i v o ,  a c r e s c i d o  d a s  \ a n t a g e n s  p e c u n i á r i a s ,  p e r m a n e n t e s  ou 

t e m p o r á r i a s ,  e s t a b e I e c i d a s  e m  Lei.

Rua Dfíemta-gadcr Joaquim 0 er#!ra F » ' - » i r »  Mende*. */« -  Jard rr. E 'dor»do -  For.»: ( D D C - 0 6 5 )  736-1419
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§ 1- - A r e m u n e r a ç ã o  do  f u n c i o n a r i o  i n v e s t i d o  

e m  f u n ç ã o  ou c a r g o  e m  c o m i s s ã o  s e r a  p a g o  na f o r m a  p r e \ i s t a  ' 

n o a r t i g o  5 4 .

§ 2 - - 0 v e n c i m e n t o  do  c a r g o  e f e t i v o ,  a c r e s c í

d o  d a s  v a n t a g e n s  d e  c a r a t e r  p e r m a n e n t e ,  e i r r e d u t í v e l
f

§ 3 ° - É a s s e g u r a d a  a i s o n o m i a  de v e n c i m e n t o s  

p a r a  c a r g o s  d e a t r i b u i ç õ e s  i g u a i s  ou a s s e m e l h a d a s ,  r e s s a l v a ­

d a s  a s v a n t a g e n s  d e  c a r a t e r  i n d i v i d u a l  e a s  r e l a t i v a s  a n a t u  

r e z a  o u ao local d e  t r a b a l h o .

A rt. 3 7 - 0  f u n c i o n á r i o  p e r d e r a :

a r e m u n e r a ç ã o  d o s  d i a s q u e fa 11 ar ao s e n  - V t

ço;

a p a r c ê Ia d e  r e m u n e r a ç ã o  di ar ia, p r o p o r e i o

na 1 a os a t r a s o s ,  a u s e n c i a s e s a i d a s  a n t e c 1

p a d a s , i g u a i s  o u  s u p e r i o r e s a s e s s e n t a (6 0 )

m i n u t o s ; ou

m e t a d e da  r e m u n e r a ç ã o pr e v ista no  a r t .1 04

§ u n i c o .

A rt. 38 - S a l v o  p o r  i m p o s i ç ã o  legal, ou  m a n d a d o

j u d i c i a  

v e n t o .

n e n h u m  d e s c o n t o  i n c i d i r a  . sobre a r e m u n e r a ç ã o  ou p r o  
-í

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - M e d i a n t e  a u t o r i z a ç a o  d o  f u m  i 

n a r i o ,  p o d e r á  h a v e r  c o n s i g n a ç ã o  e m  f o l h a  d e  p a g a m e n t o  a f a v o r  

d e  t e r c e i r o s  a c r i t é r i o  da a d m i n i s t r a ç ã o  e c o m  r e p o s i ç a o  d o s  

c u s t o s ,  n a f o r m a  d e f i n i d a  e m  r e g u l a m e n t o .

Art. 39 - As  r e p o s i ç õ e s  e i n d e n i z a ç õ e s  a o  Er ur i 

P u b l i c o ,  s e r ã o  d e s c o n t a d a s  e m  p a r c e l a s  m e n s a i s  n a o  e x c e de nt j- s

a d é c i m a  p a r t e  d a  r e m u n e r a ç ã o  ou p r o v e n t o .
' • 1

P a r a g r a f o  U n i c o  - / I n d e p e n d e n t e m e n t e  d o  p a r c e l a ­

m e n t o  p r e v i s t o  n e s t e  a r t i g o ,  o r e c e b i m e n t o  de  q u a n t i a s  i ; i de v i 

d a s  p o d e r á  i m p I i c a r  p r o c e s s o  d i s à i p l i n a r  p a r a  epuí
R u i  Desembargador Joaquim Peretre Ferreira Mande*. */* -  Jard m Eldorad^ -  Fone;. ( D D D - D 6 5 )  7:
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r e s p o n s a b i  I i d a d e s  e apl i c a ç a o  d a s  p e n a !  i d a d e s  c a b i v e i s .

Art. 4 0  - 0 f u n c i o n á r i o  e m  d e b i t o  c o m  o E r a n o  

q u e  f o r  d e m i t i d o ,  e x o n e r a d o  ou q u e  t i v e r  a s u a  a p o s e n t a d o r i a ' 

ou d i s p o n i b i  I i da de  c a s s a d a ,  t e r a  o p r a z o  de s e s s e n t a  (oO) 

d i a s  p a r a  q u i t a - l o .

r P a r a g r a f o  Ú n i c o  - A n a o  q u i t a ç a o  do  d e b i t o  p r e  

v i s t o ,  i m p  I ica ra s u a  i n s c r i ç a o  e m  d i v i d a  a t i v a .

Art. 41 - 0 v e n c i m e n t o ,  a r e m u n e r a ç ã o  e o

p r o v e n t o  n a o  s e r a  o b j e t o  de a r r e s t o ,  s e q u e s t r o  ou p e n h o r a  , 

.exceto n o s  c a s o s  de p r e s t a ç a o  de a l i m e n t o s  r e s u l t a n t e s  de

d e c i s ã o  j u d i c i a l .

C A P I T U L O  II 

D A S  ^-AfTT^GENS

A r t . - A I e m  do  v e n c i m e n t o ,  p o d e r ã o  s e r

p a g a s  a o f u n c i o n á r i o  as s e g u i n t e s  v a n t a g e n s

- i ncieiI — i n d e n i z a ç ã o ;

II - a u x i l i o s  p e c u n i á r i o s ;  e 

III - g r a t i f i c a ç õ e s  a d i c i o n a i s .

§ 1- - As i n d e n i z a ç õ e s  e o s  a u x i l i o s  n a o  se  '
I

i n c o r p o r a m  a o v e n c i m e n t o  ou p r o v e n t o  p a r a  q u a l q u e r  e f e i t o .

§ 2- - As g r a t i f i c a ç o e s  e os a d i c i o n a i s  i n c o r ­
p o r a m — se a o v e n c  imeijito ou p r o v e n t o ,  n o s  c a s o s  e c o n d i ç o e s  

i n d i c a d o s  e m  Lei.

Art. 43 ~ As v a n t a g e n s  p e c u n i á r i a s  n a o  s e r ã o  

c o m p u t a d a s  n e m  a c u m u l a d a s  p a r a  e f e i t o  d e  c o n c e s s ã o  de q u a 1 s-

o \me s m o  f

t i t u l o  o u i d ê n t i c o  f u n d a m e n t o .

S E Ç Ã O  I 

D A S  I N D E N I Z A Ç Õ E S
R u i  Desembargador Joaquim Pera -a Ferreta Mandes, s/ b -  Jardim Eldorado 
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— +
A r t .  44  — C o n s t i t u e m  i n d e n i z a ç õ e s  a o  f u n c i o n a r i  

I - a j u d a  de c u s t o ;  e 

II - d i a r i a s .

S U B S E Ç Ã O  I 

D A  A J U D A  DE C U S T O

A r t.  4 5  - A a j u d a  de  c u s t o  d e s t i n a - s e  a c o m p c n

s a r  a s d e s p e s a s  de  i n s t a l a ç a o  d o  f u n c i o n á r i o  que, no i n t e r Ç s

se d o  s e r v i ç o ,  p a s s a r  a t e r  e x e r c i c i o  e m  n o v a  s ed e ,  c o m
+ *

m u d a n ç a  de d o m i c i I i o ,  e m  c a r a t e r  p e r m a n e n t e .

§ 1 - — C o r r e m  por. c o n t a  da adirti n i s t r a ç a o ,  as

d e s p e s a s  c o m  t r a n s p o r t e  d o  f u n c i o n á r i o  e de s u a  fami I ia.

§ 2 -  -  A fami I ia d o  f u n c i o n á r i o  q u e  f a l e c e r  na 

n o v a  s ed e , s a o  a s s e g u r a d o s  a j u d a  de c u s t o  e t r a n s p o r t e  p a r a  

a l o c a l i d a d e  de  o r i g e m ,  d e n t r o  d o  p r a z o  de u m  a n o  c o n t a d o  do 

o b i t o .

A rt. 4 6  - N a o  s e r a  c o n c e d i d a  a j u d a  de c u s t o  a o  

f u n c i o n á r i o  q u e  se  a f a s t a r  do  c a r g o ,  ou r e a s s u m i - l o  e m  v i r t u d e '  

d e m a n d a t o  e l e t i v o .

-* A rt. 47 - S e r a  c o n c e d i d a  a j u d a  d e  c u s t o  a q u e l e

que, n a o  s e n d o  f u n c i o n á r i o  d o  M u n i c í p i o ,  f or  n o m e a d o  p a r a  ' 

cargo e i n c o m i s s a o ,  c o m  m u d a n ç a  de domí I io, i n c l u s i v e  q u a n d o  do 

r e t o r n o  a o  d o m i c i I i o  de o r i g e m .

S U B S E Ç Ã O  III 

D A S  D I Á R I A S

A rt .  4 S - 0 fur d e s I o c a r  de  - ij; ~ . j n c i o n a n o  que^

r e p a r t i ç ã o  e m  o b j e t o  de  s e r v i ç o ,  c o n c e d e r - s c - a  u m a  d i a r i a  

p a r a  c o b r i r  a s  d e s p e s a s  de p o u s a d a ,  a l i m e n t a ç a o  e locomoçajx' 

u r b a n a .

'errf'rRua O e i s - :. a-gador Jcaqulm Pa"a;'a Ferrj>a Maní»*, a/n -  Ja'd,m E ' i c - » í o  -  F e -a  ( D D D - 0 6 5 )  736-1413
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- 1 4 -

§ 1 9 - A d i a r i a  s e r a  c o n c e d i d a  p o r  d i a  d e  a f a s  

t a m e n t o ,  s e n d o  d e v i d o  p e l a  m e t a d e  q u a n d o  o d e s l o c a m e n t o  n a o  

e x i g i n  p e r n o i t e  f o r a  da s e d e .

§ 2 -  -  N o s  c a s o s  e m  q u e  o d e s l o c a m e n t o  d a  s e d e  

c o n s t i t u i  e x i g e n c i a  p e r m a n e n t e  do c a r g o ,  o f u n c i o n á r i o  n a o
f

f a r a  j u s  a d i a r i a .

A rt. 4 9  ~ 0 f u n c i o n á r i o  q u e  r e c e b e r  d i a r i a s  e 

n a o  a f a s t a r  da s e d e  p o r  q u a l q u e r  m o t i v o ,  f i c a  o b r i g a d o  a r e s  

t i t u i - l a s  i n t e g r a  I m e n t e , no  p r a z o  de c i n c o  (0 5  ̂ d i a s .

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - Na h i p ó t e s e  de  o f u n c i o n á r i o  

r e t o r n a r  a s e d e  e m  p r a z o  m e n o r  do q u e  o p r e v i s t o  p a r a  o s e u  

a f a s t a m e n t o ,  r e s t i t u i r a  as d i a r i a s  r e c e b i d a s  e m  e x c e s s o ,  e m

igu-eJ. p r a z o .

Art. 50 -V
p e l o  C h e f e  i m e d i a t o  do 

s o $  c o m e t i d o s .

0 a r b i t r a m e n t o  d a s  d i a r i a s  s e r a  f e i t o  

f u n c i o n á r i o ,  q u e  r e s p o n d e r a  p e l o s  a b u

S E Ç A O  II

D O S  A U X Í L I O S  P E C U N I Á R I O S

A rt .  51 • ~ S e r ã o  c o n c e d i d o s  ao  f u n c i o n á r i o  pu

b l i c o  ou a s u a  f a m i l i a  os  s e g u i n t e s  a u x i l i o s  p e c u n i á r i o s :

I - A u x i I i o - m o r a d i a .

S U B S E Ç Ã O  I

D O  A U X Í L I O  - M O R A D I A

^ A rt. 5 2 - 0  f u n c i o n á r i o  q\ ‘" r e m o v i d o  okj

t r a n s f e r i d o  d e o f i c i o  de s u a  s e d e  de s e r v i ç o ,  n o  interessi*
. -  f  . |

d a  a d m i n i s t r a ç a o ,  f a r a  j u s  a a u x i I i o  p a r a  m o r a d i a ,  n o s  t e r ­

m o s  d o  r e g u  I a r ne nt o. \

\
Ru» O«ísmt»rg*<jor Jo$qu'm Per*',rs Ferr» ' r»  V e n d s i ,  » / »  -  £sjo-»3o -  F o r »  t D D D - O Í 5 )  735-1419 \
C E P  78.860 —  D I A M A N T I N O  —  M A T O  G R O S S O  \
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Lei N.9...006. . / ... 90.

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - 0 auxi I i o - m o r a d i a  e devido] a 

p a r t i r  da d a t a  do  e x e r c i c i o  na n o v a  sed e,  e m  x a l o r ,  n u n c a  m  

f e r i o r  a v i n t e  p o r  c e n t o  (20%) d o  v e n c i m e n t o  d o  c a r g o  e f e t i v o  

d u r a n t e  p e r i o d o  n a o  s u p e r i o r  a c i n c o  (0 5 ) a n o s .

, S E Ç Ã O  III 

D A S  G R A T I F I C A Ç Õ E S  E A D I C I O N A I S

A r t .  53 - Al e m  do v e n c i m e n t o  e d a s  v a n t a g e n s  ' 

p r e v i s t a s  n e s t a  Lei, s e r ã o  d e f i n i d a s  a o s  f u n c i o n á r i o s  as

s e g u i n t e s  g r a t i f i c a ç o e s  e a d i c i o n a i s :

l - G r a t i f i c a ç a o  p e l o  e x e r c i c i o  de f u n ç ã o  de 

d i r e ç ã o ,  c h e f i a ,  a s s e s s o r a m e n t o  ou a s s i s ­

te  n c i a ;

II - G r a t i f i c a ç o e s  n a t a l i n a ;

III - A d i c i o n a l  p or  t e m p o  de  s e r v i ç o ;

IV — A d i c i o n a l  p e l o  e x e r c í c i o  d e  a t i v i d  a d e s in

s a I u b r e s ,  p e r i g o s a s  ou p e n o s a ê ;
V - A d i c i o n a l  p e l a  p r e s t a ç a o  de  s e r v i ç o  e x t r a

o r d i n a r i o ;

IV - A d i c i o n a i s  n o t u r n o s ;  e 

Vil - A d i c i o n a i s  de f e r i a s .

S U B S E Ç Ã O  I

D A  G R A T I F I C A Ç Ã O  P E L O  E X E R C Í C I O  

D E  F U N Ç Ã O  DE D I R E Ç Ã O ,  C H E F I A  ,

A S S E S S O R A M E N T O  OU A S S I S T Ê N C I A .

A rt .  54 - Ao f u n c i o n á r i o  i n v e  sei ao\ e m  f u n ç ã o  de 

d i r e ç ã o ,  c h e f i a ,  a s s e s s o r a m e n t o  ou  a s s i s t ê n c i a ,  e d e v i d a  u ma 

g r a t i f i c a ç a o  p e l o  s e u  e x e r c i c i o .

VR-j i  O*8e»nia*gador Joaquim Pere ra Fet*a’ta a/n -  J i rd  m EMo*ado -  Fon#: ( D D D - O 66 736-1419
C E P  7 8 6 6 0  —  * D I A M A N T I N O  —  M A T O  G R O S S O
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§ 13 - Os p e r c e n t u a i s  d e  g r a t i f i c a ç a o  s e r ã o  es

t a b e I e c i d o s  e m  lei, e m  o r d e m  d e c r e s c e n t e ,  a p a r t i r  do  v e n c i m e r  

t o  d o  S e c r e t a r i a d o  M u n i c i p a l .

§ 2 -  - A g r a t i f i c a ç a o  p r e v i s t a  n e s t e  a r t i g o  it

c o r p o r a - s e  a y e m u n e r a ç a o  d o  f u n c i o n á r i o  e i n t e g r a  o p r o v e n t o  

d a a p o s e n t a d o r i a  na p r o p o r ç ã o  de u m  q u i n t o  p o r  a n o  de e x e r d i c  

d a  f u n ç ã o  d e d i r e ç ã o ,  C h e f i a ,  a s s e s s o r a m e n t o  ou a s s i s t ê n c i a ,  

a t e  o I i m i t e  de c i n c o  q u i n t o s .

§ 3- - Lei e s p e c i f i c a  e s t a b e l e c e r a  a r e m u n e r a ­

ç ã o  d o s  c a r g o s  e m  c o m i s s ã o  de q u e  t r a t a  o a r t i g o

S E B S E Ç Â O  II

DA G R A T I F I C A Ç Ã O  N A T A L I N A

i nc i stl I I

Art. 55 ~ A g r a t i f i c a ç a o  na ta l i na c o r r e s p o n d e  

a u m  d o z e  a v o s  da r e m u n e r a ç ã o  a q u e  o f u n c i o n á r i o  f i z e r  j u s  

n o m e s  d e d e z e m b r o  , p o r  m e s  de e x e r c í c i o ,  no r e s p e c t i v o  ano.

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - A f r a ç a o  igual ou s u p e r i o r  

a q u i n z e  ( 1 5 ) dias, s e r a  c o n s i d e r a d a  c o m o  m e s  i n t e g r a l .

Art. 56 - A g r a t i f i c a ç a o  s e c a  p a g a  a te  o d i a  ' 

v i n t e  (2 0 ) d o m e s  de d e z e m b r o  de c a d a  ano.

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - J u n t a m e n t e  c o m  a r e m u n e r a ç ã o  

d e  j u n h o ,  s e r a  pa ga , c o m o  a d i a n t a m e n t o  da g r a t i f i c a ç a o  n a t a l  i_ 

na, m e t a d e  da r e m u n e r a ç ã o  ou p r o v e n t o  r e c e b i d o  no  mes.

Art. 57 - 0 f u n c i o n á r i o  e x o n e r a d o  p e r c e b e r a  

s u a  g r a t i f i c a ç a o  n a t a l i n a ,  p r o p o r c i o n a l m e n t e  a o s  m e s e s  de

e f e t i v o  e x e r c í c i o ,  c a l c u l a d a  s o b r e  a r e m u n e r a ç ã o  d o  m e s  *a

e x o n e r a ç a o .

A r t . 5 3 -

c o n s i d e r a d a  p a r a  c a l c u l o

R ü i  Desembargador Joaquim Pereira F errara Mendes, e/« -  
C E P  78.860 —  D I A M A N T I N O

A g r a t i f i c a ç a o  n a t a l i n a

de q u a l q u e r  v a n t a g e m  p e c u n

V
Jardim E!dc--»do -  For.*: ( D 0 p - O Ô 5 )
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S U B S E Ç Ã O  III

D O  A D I C I O N A L  P O R  T E M P O  DE S E R V I Ç O

Art. 59 - 0 a d i c i o n a l -  p o r  t e m p o  de  s e r v i ç o  e 

d e v i d o  a r a r a ?  de  d o i s  p o r  c e n t o  (2Ç-) p o r  a n o  de  s e r v i ç o  pe 

b l i c o  e f e t i v o ,  i n c i d e n t e  s o b r e  a d e  q u e  t r a t a  o a r t i 90 36 , 

§  2 - .

P a r a g r a f o  U n i c o  - 0 f u n c i o n á r i o  f a r a  j u s  ao 

a d i c i o n a l  a p a r t i r  d o  m e s  e m  q u e  c o m p l e t a r  o a n u e n i o .

S E B S E Ç A O  IV

D O S  A D I C I O N A I S  DE I N S A L U B R I D A D E  E 

P E R  I C U L 0^.10A D E

\

Art. 6 0  - O s  f u n c i o n á r i o s  q u e  t r a b a l h a m  c o m  

h a b i t u a l  i d a d e  e m  l o c a i s  i n s a l u b r e s  ou e m  c o n t a t o  p e r m a n e n t e  

c o m  s u b s t a n c i a s  t ó x i c a s  ou c o m  jr i s c o  de  v i d a ,  f a z e m  j u s  a um 

a d i c i o n a l  s o b r e  o v e n c i m e n t o  d o  c a r g o  e f e t i v o .

§ 1 - - 0 f u n c i o n á r i o  q u e  f i z e r  j u s  a o s  a d i c i o  

na i s d e i n s a  I u b r  i d a d e  e p e r i ç u  I o s i d a d e , d e v e r ã o  o p t a r  pcj>r

u m  d e l e s ,  n a o  s e n d o  a c u m u l á v e i s  e s t a s  v a n t a g e n s .

§ 2 - - 0 d i r e i t o  ao  a d i c i o n a l  de i n s a I u b r 1d ^- 

d e  ou p e r i c u I  o s i d a d e  c e s s a  c o m  a e l i m i n a ç ã o  d a s  c o n d i ç o e s  6u 

d o s  r i s c o s  q u e  d e r a m  c a u s a  a s u a  c o n c e s s ã o .

A r t .  6 l - 0 adi c i o n a  I de i n s a I u b r i d a d e  ou  p |r i  

cuI o s  idade, c o r r e s p o n d e  a quarenta p o r  c e n t o  (40??) d o  v e n c i ­

m e n t o  d o  c a r g o  e f e t i v o .  (

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - Cs f u n c i o n á r i o s  a q u ^ r r ^ f ç r e 

e s t e  a r t i g o  d e v e m  s e r  s u b m e t 1d p s  a e x a m e s  m e d i c o u  1

( 0 6 )  m e s e s .

Rua Desembargador Joaquim Paralra Ferre'ra Mande*. »/n -  Jard.m Eldorado -  Fona: ( O D D -C S 5 )
C E P  7 8 3 6 0  —  D I A M A N T I N O  —  M A T
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/ S U B S E Ç Ã O  V

DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

A rt. 6 2  - 0 s e r v i ç o  e x t r a o r d i n a r i o  s e r a  r e m u n e  

r a d o  c o m  a c r é s c i m o  d e  c i n q u e n t a  p o r  c e n t o  (50^) e m  r e l a ç a o  a 

h o r a  n o r m a  I de t r a b a l h o .

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - S o m e n t e  s e r a  p e r m i t i d o  s e r v i  

ço e x t r a o r d i n a r i o  p a r a  a t e n d e r  s i t u a ç õ e s  e x c e p c i o n a i s  e 

t e m p o r á r i a s ,  r e s p e i t a d o  o I imi te  m á x i m o  de d u a s  (0 2  ̂ h o r a s  ' 

d i ar i a s .

S U B S E Ç Ã O  VI 

D O  A D I C I O N A L  N O T U R N O

Art. 6 3  - 0 s e r v i ç o  n o t u r n o ,  p r e s t a d o  e m  h o r a  

r i o  c o m p r e e n d i d o  e n t r e  v i n t e  e d u a s  (2 2 ) h o r a s  de u m  d i a  e 

c i n c o  (0 5 ) h o r a s  d o  d i a  s e g u i n t e ,  t e r a  o v a l o r  a c r e s c i d o  de 

m a i s  v i n t e  e c i n c o  p o r  c e n t o  (25%), c o m p u t a n d o - s e  c a d a  h o r q  

c o m o  c i n q u e n t a  e d o i s  (5 2 ) m i n u t o s  e t r i n t a  (3 0 ) s e g u n d o s .

P a r a g r a f o  U n i c o  - Em se t r a t a n d o  de s e r v i ç o  ' 

e x t r a o r d i n á r i o ,  o a c r e s c  i m'o de q u e  t r a t a  e s t e  a r t  i go  incidi 

ra s o b r e  a r e m u n e r a ç ã o  p r e v i s t a  no  a r t i g o  6 I .

S U B S E Ç Ã O  VII 

D 0  A D I C I O N A L  D E  F É R I A S

A rt .  6 4  - I n d e p e n d e n t e m e n t e  de s o l i c i t a ç a o

s e r a  p a g o  a o f u n c i o n á r i o ,  p o r  o c a s i a o  d a s  f e r i a s ,  u m  a d i c i o
■-* ( |
i _ f

na I d e u m  t e r ç o  da renujnér a ç a o  c o r r e s p o n d e n t e  a o  p e r  i cvdn dq 

f er ias.

P a r a g r a f o  U n i c o  - N o  c a s o  d o  f u n c i o n <

Rut Oe»erTitfg«dor Jo*quinn F e r:» ' r»  */n -  y»rdim E"!dO'»de ? F o m : ( D D D -Q6 5
C E P  79.650 —  D I A M A N T I N O  \ —  M
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c e r  f u n ç ã o  d e  d i r e ç ã o ,  c h e f i a  e a s s e s s o r a m e n t o  ou a s s  i steii
/
c ia , ou o c u p a r  c a r g o  e m  c o m i s s ã o ,  a r e s p e c t i v a  \ a n t a g e m  ' 

s e r a  c o n s i d e r a d a  no  c a l c u l o  d o  a d i c i o n a l  de  q u e  t r a t a  e s t e  

a r t i g o .

CAPITULO III
i
DAS -FÉRIAS

A r t .  Ó5 ~ 0 f u n c i o n á r i o  f a r a  jus, a n u a l m e n t e ,  

a t r i n t a  (3 0 ) d ias c o n s e c u t i v o s  de f e r i a s ,  q u e  p o d e m  s e r  '

a c u m u l a d a s  a t e  o m á x i m o  de d o i s  (0 2 ) p e r  iodos, n o  c a s o  de 

i m p e r i o s a  n e c e s s i d a d e  do s e r v i ç o .

§ I- - P a r a  o p r i m e i r o  p e r i o d o  a q u i s i t i v o  de 

f e r i a s  s e ratT idos d o z e  m e s e s  de  e x e r c í c i o .

\ § 2- E v e d a d o  le va r a c o n t a  de f e r i a s ,  q u a l - '  

q u e r  f a l t a  a o s e r v i ç o

V/\rt. 66 - 0 p a g a m e n t o  da r e m u n e r a ç ã o  d a s  feri 

a s e r a  e f e t u a d o  a t e  d o i s  d i a s  a n t e s  d o  i n i c i o  d o  r e s p e c t i ­

v o  p e r i o d o .

. P a r a g r a f o  Ú n i c o  - e f a c u l t a d o  ao  f u n c i o n á r i o  

c o n v e r t e r  u In t e r ç o  d a s  f e r i a s  e m  a b o n o  p e c u n i á r i o ,  d e s  dfe' 

q u e  o requeíira c o m  p e l o  m e n o s  s e s s e n t a  (60) d i a s  d e a n t e ­

c e d ê n c i a  d o  s e u  inicio.

Art. 67 - As f e r i a s  s o m e n t e  p o d e r ã o  s e r  inter 

r o m p i d a s  r or m ^ t i v o  de c a l a m i d a d e  p u b l i c a ,  c o n v o c a ç ã o  p a r a  

j ur i , s e r v i  Ç o  m i l i t a r  ou e l e i t o r a l  ou p o r  m o t i v o  d e ^ / í p c ~  

r ior i n t e r e s s e  p u b l i c o .

C A P I T U L O  IV 

D A S  L I C E N Ç A S

R u i  Desemti-gadcr Joaquim Pereira Ferrelr* Mande», » / »  -  Jardim Elde-e ío  -  F o r t -  ( D D D - C 5 5 )  736-1*19 
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Lei N.°.. QQÓ /._ ,9ü

I

ça :

Art. 68 - C o n c e d e r - s e - a , a o  f u n c i o n á r i o ,  lici-n

I I -

r
I I I -  

IV - 

V - 

VI - 

VII -

DA

- p o r  m o t i v o  de d o e n ç a  e m  p e s s o a  da fami 

p o r  m o t i v o  de a f a s t a m e n t o  do  c o n j u g e  

c o m p a n h e i r  o ;

- p a r a  o s e r v i ç o  m i l i t a r ;

- p a r a  a t i v i d a d e  de p o l i t i c a ; ;

- p r ê m i o  p o r  a s s i d u i d a d e ;

- p a r a  t r a t o  de i n t e r e s s e  p a r t i c u l a r ;  e 

p a r a  d e s e m p e n h o  de m a n d a t o  c l a s s i s t a .

S E Ç Ã O  I

L I C E N Ç A  P O R  M O T I V O  D E  D O E N Ç A  EM P E S S O A  

D A  F A M Í L I A

I ia;

\
Art. 69  - 0 f u n c i o n á r i o  p o d e r á  o b t e r  I icerlça 

p o r  m o t i v o  d e d o e n ç a  e m  p e s s o a  de  a s c e n d e n t e ,  d e s c e n d e n t e \ , 

c o l a t e r a l ,  c o n s a n g u i n e o  ou a f i m , a t e  o s e g u n d o  g r a u  c i v i l  , 

m e d i a n t e  c o m p r o v a ç ã o  m e d i c a  o f i c i a l .

§ 1 — — A I i c e n ç a  s o m e n t e  s e r a  c o n c e d i d a  se  o 

a s s i s t e n c i a  d o f u n e i o n a r i o  for i n d i s p e n s á v e l  e d e v e r a  ser 

a p u r a d o  a t r a v é s  de a c o m p a n h a m e n t o  p o r  a s s i s t e n t e  s o c i a l .

§ 2- — A I i c e n ç a  s e r a  c o n c e d i d a  s e m  p r e j u i r o ' 

da r e m u n e r a ç ã o  do c a r g o  e f e t i v o ,  a t e  n o v e n t a  (9 0 ) d i a s  ,

p o d e n d o  s e r  p r o r r o g a d o  p o r  a t e  n o v e n t a  (9 0 ) dia s,  medianite 

p a r e c e r  d e j u n t a  m e d i c a  o f i c i a l ,  e, e x c e d e n d o  e s t e s  p r a z o s ,

s e m  r e m u n e r a ç ã o ,
w- I

V

S E Ç A O  II

D A  L I C E N Ç A  P O R  M O T I V O  D E  

A F A S T A M E N T O  D O  C Ô N J U G E .

Rua Daaembirgadcr Joaqul^ °er«^ i -Ferrada Mandes. §/n -  J »fd  m E'ác'*do -  Fon# 
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ESTADO DE MATO GKOSSO

C Â M A R A  M U N I C I P A L  DE  D I A M A N Í I H O
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Lei N.° O O Ó  j  9 0

I A r t .  70 - P o d e r á  s e r  c o n c e d i d o  I i e e n ç a  a o  f un

c i o n a r i o  p a r a  a c o m p a n h a r  c o n j u g e  ou c o m p a n h e i r o  q u e  f o r  d e $

l o c a d o  p a r a  o u t r o  d o m i c i I i o .

P a r a g r a f o  O n i c o  - A I i c e n ç a  s e r a  p o r  p r a z o  

i n d e t e r m i n a d o f e s e m  r e m u n e r a ç ã o .

S E Ç Ã O  I I I

D A  L I C E N Ç A  P A R A  0 S E R V I Ç O  M I L I T A R

. A rt .  71 - Ao f u n c i o n á r i o  c o n v o c a d o  p a r a  o

s e r v i ç o  m i l i t a r ,  s e r a  c o n c e d i d a  li ce nç a,  c o m  v e n c i m e n t o  ou 

r e m u n e r a ç a o .

§. 1- - A l i c e n ç a  s e r a  c o n c e d i d a  a v i s t a  de 

d o c u m e n t o  o f i c i a l  q u e  p r o v e  a i n c o r p o r a ç a o .

§ 2- - D o  v e n c i m e n t o  ou r e m u n e r a ç ã o  d e s c o n t a r  

- s e - a  a i m p o r t â n c i a  a q u e  o f u n c i o n á r i o  p e r c e b e r  na q u al  ida 

de de i n c o r p o r a d o ,  s a l v o  se o p t a r  p e l a s  v a n t a g e n s  d o  s e r v i ­

ç o mi I itar.

§ 3® - Ao f u n c i o n á r i o  d e s  1n c o r p o r a d o  c o n c e d e r  

- s e - a  o p r a z o  n a o  e x c e d e n t e  de t r i n t a  L3 0 ) d i a s  p a r a  q u e  ' 

r e a s s u m a  o e x e r c i c i o  s e m  p e r d a  d o  v e n c i m e n t o  o u  r e m u n e r a ç ã o

S E Ç Ã O  IV

D A  L I C E N Ç A  P A R A  A T I V I D A D E S  P O L Í T I C A

Art. 7 2 - 0  f u n c i o n á r i o  t e r a  d i r e i t o  a l i c e n ç a  

s e m  r e m u n e r a ç ã o ,  d u r a n t e  o p e r i o d o  q u e  m e d i a r  e n t r e / a  ^ u a  es 

c o l h a  e m  c o n v e n ç ã o  p a r t 1 d a r i a ,  c o m o  c a n d i d a t  

vo, e a v e s p e r a  d o  r e g i s t r o  de s u a  c a n J  i ilaturaVuVranti 

J u s t i ç a  E l e i t o r a l .

Rua OeB&mtfgadcr Joaquim Per*!na Ferreira Mendts, s /n  -  Ja<*cTm Eldo ado -  Fere: ( D D D - 0 6 5,^736-14tSK
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

Lei N.* 006 / 90

Paragrafo Unico - A partir do registro da candi 

datura e ate o décimo quinto dia seguinte ao da eleição o funcionário 

fara jus a licença como se em efetivo exercício estivesse, com o venci­

mento de que trata o artigo 3Ó § 2°.
1 SEÇÃO VI

PA LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

A r t . 73 - Apos cada quinquênio ininterrupto d 

exercicio, o funcionário fara jus a tres (03) meses de licença, a titu 

Io de I icença-premio por assiduidade, com a remuneração do cargo efv*'i

Art. 74 - Nao se concedera Iicença-premio ao f 

cionario que, no per iodo aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão

II - afastar-se do^cargo^em virtude de:

a ) - licença por moí\ivo de doença em pessoa da

mi I ia, sem remuperaçaol

b) - licença para traVar de interesse partícula

c) - condenação a pena privativa de Iiberdadè,

sentença definitiva;

d) - afastamento para acompanhar conjuge ou çon

nheiro; e

e) - desempenho de pvandato cl assista.

Paragrafo unico - As faltas injustifiçadas ap s

viço rerardarao a concessão da licença prevista neste artigo, na prjçx 

de um mes para cada falta. \



A v S  ESTADO D P  MATO GROSSO

C A M A R A  M U N I C I P A L  D E  D I A M A N T I N O

Lei N.° 006 ..../ _____9P
D A  L I C E N Ç A  P A R A  T R A T O  DE I N T E R E S S E  P A R T I C U L A R

Art. 76 - A c r i t é r i o  d a  a d m i n i s t r a ç a o ,  podi ra 

s er  c o n c e d i d a  a o  f u n c i o n á r i o  e s t á v e l  I i c e n ç a  p a r a  t r a t o  de 

a s s u n t o s  p a r t i c u I  a r e s , p e l o  p r a z o  d e  a t e  d o i s  (.0 2 ) a n o s  c o n

s e c u t i v o s ,  s e m  r e m u n e r a ç ã o .

§r 1 Q - A I i c e n ç a  p o d e r á  s e r  i n t e r r o m p i d a  a 

q u a I q u e r  t e m p o ,  s e m p r e  no i n t e r e s s e  d o  s e r v i ç o  p ubI ico.

§ 2 -  — N a o  se c o n c e d e r a  a l i c e n ç a  a f u n c i o n á ­

rio, a n t e s  de c o m p l e t a r  d o i s  (0 2 ) a n o s  de  e x e r c í c i o .

S E Ç Ã O  VII

D A L I C E N Ç A  P A R A  0 D E S E M P E N H O  DE 

' _ M A N D A T O  C L A S S I S T ^

Art. 77 - E a s s e g u r a d o  a o  f u n c i o n á r i o  o d ir e i

t o  a I i c e n ç a  p a r a  o d e s e m p e n h o  de m a n d a t o  e m  C o n f e d e r a ç ã o  , 

F e o e r a ç a o ,  A s s o c i a ç ã o  de c l a s s e ,  ou  S i n d i c a t o  r e p r e s e n t a n t e  

d a c a t e g o r i a ,  s e m  r e m u n e r a ç ã o ,  o b s e r v a d o  o d i s p o s t o  no arti

g o Sl, i n c i s o  VI, a I inea C.

§ I- = S o m y i t e  p o d e r ã o  s e r  I i c e n c i a d o s  f u n c i o

n a r i o s  e l e i t o s  p a r a  c a r g o s  de d i r e ç ã o  ou  r e p r e s e n t a ç ã o  nas' 

r e f e r i d a s  e n t i d a d e s .

§ 2- - A I i c e n ç a  t e r a  d u r a ç a o  a d o  mandato,, ' 

n a o  p o d e n d o  s e r  p r o r r o g a d a .

C A P I T U L O  V 

D A S  C O N C E S S Õ E S

1
o lArt. 7 S  - S e m  q u a l q u <2̂r p 

f u n c i o n á r i o  a u s e n t a r - s e  do  s e u  s e r v i d o :

V
Ru» Desembargador Joaquim Per*>a Ferre’ -s Mendes, s/n -  Jardim E ld ce d o  -  Fobet I D D C - O Ç 5 )  736-1419 
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Lei N ° -006.... /- -90

I -
\ I I

p o r  u m  dia, p a r a  d o a ç a o  de  s a n g u e ;

p o r  d o  is dia s,  p a r a  se a I i s t a r  c o m o  e I e i f  or

Ip o r  o i t o  d i a s  c o n s e J u t i v o s  e m  r a z a o  de:

a) - c a s a m e n t o ;  e

b) - f a l e c i m e n t o  do  c o n j u g e ,  c o m p a n h e i r o  ,

p a i s ,  m a d r a s t a ,  p a d a s t r o ,  f i I n o s ,  en

t e a d o s ,  m e n o r  s o b  g u a r d a  ou t u t e l a  e

i r m a o s

Art. 79 - P o d e r á  s e r  c o n c e d i d o  h o r á r i o  e s p e c i a l

ao f u n c i o n á r i o  e s t u d a n t e ,  q u a n d o  c o m p r o v a d o  a i n c o m p a t i b i l i d a -

de e n t r e  o h o r á r i o  e s c o l a r  e o da  r e p a r t i ç ã o ,  s e m  p r e j u í z o  do

e x e r c í c i o  d o c a r g o .
-  \  ^

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - P a r a  e f e i t o  d o  d i s p o s t o  n e s t e  

a r t i g o ,  s e r a  e x i g i d a  a c l o m p e n s a ç a o  de h o r á r i o  na r e p a r t i ç ã o  ,

r e s p e i t a d a  a d u r a ç a o  s e m a n a l  do t r a b a l h o .

C A P I T U L O  VI 

D O  T E M P O  DE S E R V I Ç O

Art. 8 0 ' -  S e r a  f e i t a  e m  d i a s  a a p u r a ç a o  d o  t e m

po d e  s e r v i ç o .

§ 1 - - 0 n u m e r o  d e  d i a s  s e r a  c o n v e r t i d o  e m
,

a n o s ,  c o n s i d e r a n d o  o ar\o c o m o  t r e z e n t o s  e s e s s e n t a  e c i n c o

( 3 Ó 5 ) d i a s .

§ 2 - - feiita a c o n v e r s ã o ,  os d i a s  r e s t a r d e sXa t e  c e n t o  e o i t e n t a  e d o i s  ( I 8 2 ) , n a o  s e r ã o  c o m p ü t  a d o s a  arre -

d o n d a n d e - s e  p a r a  u m  (I), q u a n d o  e x c e d e r e m  e s s e  n u W r

c a s o s  d e c a l c u l o  p a r a  e f e i t o  de  a p o s e n t a d o r i a .

Rb« Dt»emt*f£í<Jcr Jotquim P*r»lr» Ferr» '» M í id » » .  */* -  J,re m  E 'ao-»ío - For»: (D 3 D -0 Ç 5 ;  736 
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L e i  ^ - ° - 00-6 / - 9-0 -

I f -

Ar't. S I - A l e m  d a s  a u s ê n c i a s  ao s e r v i ç o  pre\ i

t a s  no a r t i g o  11, s a o  c o n s i d e r a d o s  c o m o  de e f e t i s o  e x e r c í ­

c i o  o s a f a s t a m e n t o s  e m  v i r t u d e  de: i

I - f e r i a s ;  J

d e s e m p e n h o  de m a n d a t o  e l e t i v o ,  f e d e r a l  , 

e s t a d u a l  e m u n i c i p a l ,  e x c e t o  p a r a  p r o m o ç ã o  

p o r  m e r e c i m e n t o ;

j ur i  e o u t r o s  s e r v i ç o s  o b r i g a t o r i o s  p o r  

lei;

c a s a m e n t o ; 

luto;

I ic e n ç a ;

a) - a g e s t a n t e ,  a a d o t a n t e  e a p a t e r n i d a

I I

I V 

V 

VI

d e ;

B) - p a r a  t r a t a m e n t o  da p r o p r i a  s a u d e ,  

a t e  do  is a n o s ;

c) - p a r a  d e s e m p e n h o  de m a n d a t o  c l a s s i s t a

e x c e t o  p a r a  e f e i t o  de p r o m o ç ã o  p o r  

m e r e c i m e n t o  e de I i c e n ç a - p r e m i o ;

d) - p o r  m o t i v o  de a c i d e n t e  o u  d o e n ç a  p r o

f i s s i o n a  I;

e) - p r ê m i o  p o r  a s s i d u i d a d e ;  e

f) - p a r a  c o n v o c a ç ã o  p a r a  o s e r v i ç o  mi I i-

t a r .

A r t . 8 2  - C o n t  ar - s e - a  a p e n a s  p a r a  e f e i t o  de

a p o s e n t a d o r i a  e d i s p o n i b i l i d a d e :

I - j  o t e m p o  de s e r v i ç o  p u b  I ico p r e s t a d o  e m  

{ o u t r o s  M u n i c í p i o s ,  E s t a d o s  e C r g a o s  F e d e -

V
r a i s ;

Rua Oeserr-ca 
C E P
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ESTADO DE MATO GROSSO

C / I M A R A  M U N I C I P A L  DE D I A M A N T I N O

Lei N.°_ 0 0 6  /...2P

II - a I i c e n ç a  p a r a  t r a t a m e n t o  de s a u d e  d e  p e s  

s o a  da fami I ia do f u n c i o n á r i o ,  c o m  r e m u n e

r a ç a o ;

lil - a l i c e n ç a  p a r a  a t i v i d a d e  p o I i t i c a , no ca
f ,

so do a r t i g o  T 2, p a r a g r a f o  u n i c o ;

IV - o t e m p o  d e  s<Jrviço e m  a t i v i d a d e  p r i v a t i v a ,  

v i n c u l a d o  a P r e v i d ê n c i a  S o c i a l ;  e 

V - o t e m p o  de  s e r v i ç o  r e l a t i v o  a t i r o  de

• g u e r r a .

P a r a g r a f o  U n i c o  - E v e d a d a  a c o n t a g e m  c u m u l a ­

t i v a  d e t e m p o  d e s e r v i ç o  p r e s t a d o  c o n c o m i t a n t e  e m  m a i s  d e  u m  

c a r g o  ou f u n ç ã o  de o r g a o s  p u b  I icos.

\ C A P I T U L O  VII 

D O  D I R E I T O  D E  P E T I Ç Ã O

Art. 83 - Ê a s s e g u r a d o  ao f u n c i o n á r i o  o d i r e i ­

t o de r e q u e r e r  a o P o d e r  P u b l i c o ,  e m  d e f e s a  d o  d i r e i t o  ou de 

i n t e r e s s e  l e g i t i m o .

P a r a g r a f o  U n i c o  - 0 r e q u e r i m e n t o  s e r a  d i r i g i d o  

a a u t o r f d a d e  c o m p e t e n t e  p a r a  d e c i d i - l o  e e n c a m i n h a d o ,  p o r  

intermeciio d a q u e l e  a q u e  e s t i v e r  i m e d i a t a m e n t e  s u b o r d i n a d o  o 

r e q u e r e n t  e .

\
\

Art. 84 - 0 p e d i d o  de r e c o n s i d e r a ç a o  s e r a  d i ri

g i d o  a a u t o r i d a d e  q u e  h o u v e r  e x p e d i d o  o a t o  ou  p r o f e r i d o  a 

p r i m e i r a  .decisão, n a o  p o d e n d o  s e r  r e n o v a d o .

P a r a g r a f o  U n i c o  - C r e q u e r i m e n t o  e o p e d i d o  de 

r e c o n s i d e r a ç ã o  de q u e  t r a t a m  os a r t i g o s  a n t e r i o r e s ,  d e v e r ã o

s e r d e s p a c h a d o s  no p r a z o  d e  c i n c o  (0 5 ) d i a s  e decidido s^ ._d e n

t r o  de t r i n t a  (3 0 ) d i a s  i m p r o r r o g á v e i s .

R u í  D*5emb8-gader Joaquim Pera‘ra FereVa V*»ndeft. -  Jardím E'dor«do -  Fc;*# ( D O D - 0 6 5 )  735-1419 
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/ | v \  ESTAD0 D E  M A T O  g r o s s o

C É M A R A  M U H i C I P f l L  DE  D I A M A M T I N O

Lei N.°..0O ^ V-9-o

A rt. S5 - C a b e r a  R e c u r s o :

I - do i n d e f e r i m e n t o  d o  p e d i d o  d e  r e c o n s i d e r a  
-

çao;

II - d a s  d e c i s õ e s  s o b r e  o s  r e c u r s o s  s u c e s s i v a -  

f m e n t e  i n t e r p o s t o s .

P a r a q r a f o  Unicc\ - 0 r e c u r s o  s e r a  d i r i 9 i d o  a 

a u t o r i d a d e  i m e d i a t a m e n t e  s u p e r \ o r  a q u e  t i v e r  e x p e d i d o  o

a t o  o u  p r o f e r i d o  a d e c i s ã o .

A r t . S6 - 0 P r a z o  p a r a  i n t e r p o s i ç a o  d o  p e d i d o  

de r e c o n s i d e r a ç ã o  ou r e c u r s o  e de  t r i n t a  (3 ^) d i a s ,  a c o n t a r  

da p u b l i c a ç ã o  o u da c i ê n c i a ,  p e l o  i n t e r e s s a d o ,  da  de*cisão ' 

r e c o r r i d a .

P a r a q r a f o  Ú n i c o  - 0 r e c u r s o  p o d e r á  s.ef!crr~<íc.e- 

b i d o  c o m  e f e i t o  s u s p e n s i v o ,  a j u i z o  da a u t o r i d a d e  c p m p e t e n

t e ,

Art: 87 - 0  d i r e i t o  de r e q u e r e r  p r e s c r e v e :

I - e m  c i n c o  (0 5 ) a n o s ,  q u a n d o  a o s  a t o s  de 

d e m i s s ã o  e de c a s s a ç a o  de a p o s e n t a d o r i a  

ou  d i s p o n i b i  I i d a d e  o u  q u e  a f e t e m  i n t e r e s  

se p a t r i m o n i a l  e c r é d i t o s  r e s u l t a n t e s  ' 

d a s  r e l a ç õ e s  d e  t r a b a l h o ;  e 

II - e m  c e n t o  e v i n t e  ( 120) dia s,  n o s  I d e m a i s 

c a s o s ,  s a l v o  q u a n d o  o u t r o  p r a z o  f o r  f_i_ 

x a d o  e m  L ei .

P a r a q r a f o  Ú n i c o  - 0 p r a z o  de p r e s c r i ç ã o  s e r a  

c o n t a d o  d a d a t a  da p u b I i c a ç a o  do  a t o  i m p u g n a d o  o u  d a  d a t a  
da c i ê n c i a ,  p e l o  interessado. q u a n d o  o a t o  n a o  for pu. h  i c.iOo 

A rt . SS - 0 P e d i d o  de  r e c o n s i d e r a ç ã o  e o( re

c u r s o ,  q u a n d o  c a b i v e i s ,  i n t e r r o m p e m  a p r e s c r i ç ã o .

Rus Os&errta-gadCfA Jonqulm Partir» ’Rerr»>i'Oe*vd«i s/n -  Jard.m Eldorado -  For.a: ( 0 0 0 - 0 6 5 )  73S-ÍAV3
C S P  78.850 ) —  D I A M A N T I N O  —  M A T O  G R O S S O . -



ESTADO DE MATO GROSSO

C Ü M f i R A  M U N I C Í P A L  DE D I A M A N I I H O
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P a r a g r a f o  llnico - I n t e r r o m p  i d a  a p r e s c r i ç ã o ,  o) 

p r a z o  reconteç ara a c o r r e r  p e l o  r e s t a n t e ,  no  d i a  e m  q u e  c e s s a r  

a i n t e r r u p ç a o .

Art. 89 - A p r e s c r i ç ã o  e d e  o r d e m  p u b l i c a ,  naol 

p o d e n d o  s e r  r e l e v a d o  p e l a  a d m i n i s t r a ç a o .

A^rt. 9 0  - P a r a  o e x e r c i c i o  do  d i r e i t o  de p e t i ­

ção, e a s s e g u r a d a » v i s t a  d o  p r o c e s s o  ou d o c u m e n t o ,  na r e p a r t 1 

ç a o  a o  f u n c i o n á r i o  iSu a p r o c u r a d o r  p o r  e l e  c o n s t i t u í d o .

Art. 91 ~ A a d m i n i s t r a ç a o  d e v e r a  r e v e r  s e u s  

a to s , a q u a l q u e r  t e m p o ,  q u a n d o  e i v a d o s  de  1 IegaI idade.

T I T U L O  IV 

D O  R E G I M E  D I S C I P L I N A R

C A P I T U L O  I 

D O S  D E V E R E S

Art. 9 2  - S a o  d e v e r e s  d o  f u n c i o n á r i o :

I - e x e r c e r  c o m  z e l o  a d e d i c a ç a o  os a t r i b u i - '  

ç o e s  d o  c a r g o ;
. -t

I I - s e r  leal as  i n s t i t u i ç õ e s  a q u e  s e r v i r ;

III - o b s e r v a r  as  n o r m a s  I e g a i s  e r e g u l a m e n t a - '  

res;
*

IV - c u m p r i r  as o r d e n s  s u p e r i o r e s ,  e x c e t o  q u a n  

do m a n i f e s t a m e n t e  i l e g a i s ;

V - a t e n d e r  c o m  p r e s t e z a :

a) - a o  p u b l i c o  e m  g e r a l ,  p r e s t a n d o  as 

i n f o r m a ç õ e s  r e q u e r i d q s ,  r e s s a l v a d a s  

as p r o t e g i d a s  p o r  s i <̂ i Io; 

b) - a e x p e d i ç ã o  de  c e r t i d õ e s  r e q u e r i d a ^ '

p a r a  d e f e s a  de  d i r e i t o  Viu £sc|ar/*ci. Jh
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V I

XI

t o  o'e s i t u a ç õ e s  d e  i n t e r e s s e  p e s s o a l ;

V I -  I e v a r  a o  c o n h e c i m e n t o  da a u t o r i d a d e  s u p e r i o r  

as i r r e g u I  a r i d a d e s  de q u e  t i v e r  c i ê n c i a  " c m

r a z a o "  d o  c a r g o ;
t

V I I -  ze I ar p e  I a e c o n o m i a  do m a t e r i a  I e c o n s e r v a - ' 

ç a o  do p a t r  i tnon i o p u b  I ico;

- g u a r d a r  s i g i l o  s o b r e  a s s u n t o s  da r e p a r t i ç ã o ;

IX- m a n t e r  c o n d u t a  c o m p a t i v e  I c o m  a m o r a  I i d a d e  

a d m i n i s t r a t i v a ;

X- s e r  a s s i d u o  e p o n t u a l  ao s e r v i ç o ;

XI - t r a t a r  c o m  u r b a n i d a d e  as p e s s o a s ;

I - r e p r e s e n t a r  c o n t r a  i l e g a l i d a d e  ou a b u s o  - d o  

p o d e r .

P a r a g r a f o  U n i c o  - A r e p r e s e n t a ç ã o  de q u e  t r a t a

i n c i s o  XII s e r a  e n c a m i n h a d o  p e l a  v i a  h i e r á r q u i c a  e o b r i g a -  

t o r i a m e n t e  a p r e c i a d a  p e l a  a u t o r i d a d e  s u p e r i o r ,  j q u e  le c o n  

t ra  a q ua l e f o r m u l a d a ,  a s s e g u r a n d o - s e  ao r e p r e s e n t a d o  o 

d i r e i t o  de d e f e s a .

C A P I T U L O  II 

P A S  P R O I B I Ç Õ E S

p u b l i c o  e p r o i b i d o :A rt . 9 3 - A o  f u n c i o n á r i o  

I - a u s e n t a r - s e  d o  s e r v i ç o  d u r a n t e  o e x p e d i e n t e  , 

s e m  p r e v i a  a u t o r i z a ç a o  do C h e f e  I m e d i a t o .

II - r e t i r a r ,  s e m  p r e v i a  a n u ê n c i a  da a u t o r i d a d e  , 

c o m p e t e n t e ,  q u a l q u e r  d o c u m e n t o  ou o b j e t o  da 

r e p a r t i ç a o ;

III - r e c u s a r  fe a d o c u m e n t o s  p u b I i c o s ;

IV - o p o r  r e s i s t ê n c i a  i n j u s t i f i c a d a  a o  ai

d e  d o c u m e n t o  e p r o c e s s o  ou e x e c u ç ã o  des
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ço;

V - p r o m o v e r  m a n i f e s t a ç a o  de a p r e ç o  ou  d e s a p r e ç o  

no r e c i n t o  da r e p a r t i ç ã o ;  

yi - r e f e r i r - s e  d e  m o d o  d e p r e c i a t i v o  ou  d e s r e s p e i  

í o s o  as a u t o r i d a d e s  p u b l i c a s  ou a o s  a t o s  do 

P o d e r  P u b l i c o ,  m e d i a n t e  m a n i f e s t a ç a o  e s c r i t a  

o u  o r a  I ;

V I I -  m a n t e r  s o b  s u a  c h e f i a  i m e d i a t a ,  c o n j u g e ,  c o m  

p a n h e i r o ,  ou p e r a n t e  a te  o s e g u n d o  g r a u

V I I I -

I X-

X-

XI-

X I I -

c i v i l ;

v a l e r - s e  d o  c a r g o  p a r a  l o g r a r  p r o v e i t o  p e s s o  

al ou de o u t r e m ,  e m  d e t r i m e n t o  da d i g n i d a d e '  

da f u n ç ã o  p u b l i c a ;

r e c e b e r  p r o p i n a ,  c o m i s s ã o ,  p r e s e n t e  ou  v a n t a  

g e m  d e  q u a l q u e r  e s p e c i e ,  e m  r a z a o  d e  s u a s  ' 

a t r i b u i ç o e s ;

p r a t i c a r  u s u r a s  s o b  q u a l q u e r  de s u a s  f o r m a s ;  

u t i l i z a r  p e s s o a l  ou r e c u r s o  m a t e r i a i s  da 

r e p a r t i ç ã o ,  e m  s e r v i ç o  ou a t i v i d a d e s  p a r t i c u  

I a r e s ;

e x e r c e r  q u a i s q u e r  a t i v i d a d e s  q u e  s e j a m  i n c o m  

p a t i v e i s  c o m  o e x e r c i c i o  d o  c a r g o  ou f u n ç ã o '  

e c o m  o h o r á r i o  de  t r a b a l h o .

C A P I T U L O  III

DA ACUMULAÇÃO

Art. 9 4 -  P e s s a  I v a d d s  o s  c a s o s  p r e v i s t o s  na  Consti­

t u i ç ã o ,  e v e d a d a  a a c u m u l a ç a b  r e m u n e r a d a  de c a r g o  p u b l i c o > ,  

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - A ^ a c u m u l a ç a o  de c a r g o ,  a i n d a  qu<. 

licita, f i c a  c o n d i c i o n a d a  a c o m p r o v a ç ã o  da c o m p

d e  h o r á r i o s .  .
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C A P I T U L O  IV 

D A S  n E S P O > S A 3 I L I D A D E S

A r t . 9 5  - C s  f u n e i o n a r i o s  r e s p o n d e r ã o  c i v i l ,  

p e n a l  e a a m i n i s t r a t i v a m e n t e  p.e I o e x e r c i c i o  i r r e g u I  ar de

s u a s  a t r i b u i ç õ e s .

A r t . 9Ó - A r e s p o n s a b i I i d a d e  c i v i l  d e c o r r e  ' 

de a t o  o m i s s i v o  ou c o m i s s i v o  d o l o s o  o u  c u l p o s o ,  q u e  r e s u l t e  

e m  p r e j u i z o  a o E r á r i o  o u  a t e r c e i r o s .

§ I- - A i n d e n i z a ç a o  d e  p r e j u í z o s  d o l o s a m e n T  

te c a u s a d o  a o E r á r i o  s o m e n t e  s e r a  l i q u i d a d a  na f o r m a  p r e v i s  

t a n o a r t i g o  3 9 . na f a l t a  de o u t r o s  b e n s  q u e  a s s e g u r e m  

e x e c u ç ã o  d o  d e b i t o  p e l a  v i a  j u d i c i a l .

2 - - Ayj*t>rú^jaçao de r e p a r a r  o d a n o  e s t e n d e  ' 

se a o s  s u s s e s s o r e s  e c o n t r a  e l e s  s e r a  e x e c u t a d a ,  a t e  o limi 

te d o  v a I o r d a h e r a n ç a  .recebida.

Art. 97  \ A r e s p o n s a b i  I i d a d e  p e n a l  a b r a n g e  

o s c r i m e s  e c o n t r a v e n ç o e S s  i m p u t a d a s  ao  f u n c i o n á r i o ,  n e s s a  

q ua l i dade.

A r t . 9 8  - A r e s p o n s a b i  I i da d e  a d m i n i s t r a t  iva

r e s u l t a  d e a t o  omissivio ou c o m i s s i v o ,  p r a t i c a d o  n o  d e s e m p e
_  |

n h o  d o  c a r g o  ou funçaoj.

A rt. 99i - As s a n ç õ e s  c i v i s ,  p e n a i s  e a d m i n i s  

t r a t i v a s ,  p o d e r ã o  cumu!! a r - s e ,  s e n d o  i n d e p e n d e n t e  e n t r e  si.

Art. ICO - A r e s p o n s a b i l i d a d e  c i v i l  ou a d m i ­

n i s t r a t i v a  d o  f u n c i o n á r i o  s e r a  a f a s t a d a  no  c a s o  de at>sol\ i- 

ç a o  c r i m i n a l  q u e  n e g u e  a e x i s t ê n c i a  d o  f a t o  ou  a s u a  a u t o r i a

C A P I T U L O  V

D A S  P E S A  . I D A D E S
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A r t . 101 - S a o  p e n a l i d a d e s  d i s c i p  I i n a r e s  :

1 - a d v e r t e  n c i a  ;

II - s u s p e n s ã o ;

III - d e m i s s a o ;

IV - c a s s a ç a o  d e  a p o s e n t a d o r i a  ou  d i s p o m  

f _ b i I i d a d e ; e

V - d e s t i t u i ç ã o  do c a r g o  e m  c o m i s s ã o .

A rt. 102 - Na a p l i c a ç a o  d a s  p e n a l i d a d e s ,  se 

r a o  c o n s i d e r a d a s  a n a t u r e z a  e a g r a v i d a d e  da i n f r a ç a o  e os 

•danos q u e  d e l a s  p r o v i e r e m  p a r a  o s e r v i ç o  p u b I i c o .

A rt. 103 - A a d v e r t ê n c i a  s e r a  a p l i c a d a  p o r  

e s c r i t o ,  n o s  c a s o s  p r e v i s t o s  no a r t i g o  9 2 , i n c i s o  I a VII, 

e d e  i n o b s e r v â n c i a  do  d e v e r  f u n c i o n a l  p r e v i s t o  c m  Iei7 q u e  

n a o  impI ique i m p o s i ç ã o  de p e n a l  i d a d e s  m a i s  g r a v e s .

A r t . 104 - A s u s p e n s ã o  s e r a  apI iç ad a e m  ca

s o  d e r e i n c i d ê n c i a  d a s  f a l t a s  p u n i d a s  c o m  a d v e r t ê n c i a ,  q u e  

n a o  impI i q u e m  i n f d a ç a o  s u j e i t a  a p e n a l  i d a d e  de d e m i S s a o  , 

n a o  p o d e n d o  e x c e d e r  de n o v e n t a  (9 0 ) d i a s .

P a r a g r a f o  U n i c o  - Q u a n d o  h o u v e r  c o n v e n i ê n c i a  

p a r a  o s e r v i ç o ,  a p e n a l i d a d e  de  s u s p e n s ã o  p o d e r á  s e r  c o n v e r

t i d a  e m  m u l t a ,  r)a b a s e  d e  c i n q u e n t a  p o r  c e n t o  (50^), p o r  

d i a  d o  v e n c i m e n t o  ou r e m u n e r a ç ã o ,  f i c a n d o  o f u n c i o n á r i o  

o b r i g a d o  a p e r m a n e c e r  e m  s e r v i ç o .

Art. 105 - A d e m i s s ã o  s e r a  apI iç ad a n o s  sc- 

q u i n t e s  c a s o s :  \

. I - c r i m e  c o n t r a  a adrn i n i s t r a ç a o  p u b  I íca;

II ^ a b a n d o n o  de c a r g o ;

III - i n a s s i d u i d a d e  h a b i t u a l ;

I V i iiproo i dade ddminisícariva

V — i n c o n t  i n e n c  i a p u b l i c a  e concj 

I o s a ;
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VI - i n s u b o r d i n a ç a o  g r a v e  e m  s e r v i ç o ;

VII - o f e n s a  f i s i c a , e m  s e r v i ç o ,  a f u n c i o n á r i o  

ou  a p a r t i c u l a r ,  s a l v o  e m  l e g i t i m a  d e f e ­

sa p r ó p r i a  ou d e  o u t r e m ;

V I I I -  r e v e l a ç a o  de s e g r e d o  a p r o p r i a d o  e m  r a z a o  

do c a r g o ;

IX - l e s ã o  a o s  c o f r e s  p ú b l i c o s  e d i l a p i d a ç a o  

d o  p a t r i m ô n i o  M u n i c i p a l ;

X - c o r r u p ç a O ;

• IX - t r a n s g r e s s ã o  d o  a r t i g o  93, i nc i scs V I I I

a XI I .

A r t .  - 106 - S e r a  c e s s a d a  a a p o s e n t a d o r i a  ou

a d i s p o n i b i l i d a d e  d o  i n a t iv o,  q u e  h o u v e r  p r a t i c a d o  na ativj^ 

d a d e ,  f a l t a  p u n i v e  I c o m  a d e m i s s ã o .

A r t . 107 - C o n f i g u r a  a b a n d o n o  d o  c a r g o ,  a

a u s ê n c i a  i n t e n c i o n a l  do  f u n c i o n á r i o  ao s e r v i ç o ,  p o r  m a i s  de 

t r i n t a  (3 0 ) d i a s  c o n s e c u t i v o s .

A r t.  I0 S - E n t e n d e - s e  p o r  i n a s s i d u i d a d e  h a b i t u

al a f a l t a  a o  s e r v i ç o ,  s e m  c a u s a  j u s t i f i c a d a ,  p o r  s e s s e e n t a  

(0 0 ) d i a s  i n t e r p o I a d a m e n t e , d u r a n t e  o p e r i o d o  de d o z e  ( 1 2  V 

m e s e s .

A r t.  109 - 0 a t o  de  i m p o s i ç ã o  de p e n a l  i d a d e  

m e n c i o n a r a  s e m p r e  o f u n d a m e n t o  legal e a c a u s a  d a  s a n s a o  

d i s c i p I i n a r(.

A rt .  110 - As p e n a l i d a d e s  d i s c i p l i n a r e s  s e r ã o  

a p l i c a d a s  p e l a  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  de A d m i n i s t r a ç ã o .

A rt .  III - A a ç a o  d i s c i p l i n a r  p r e s c r e v e r a :

( I - e m  c i n c o  (0 5 ) ano s,  quanfo a s  i n f r a ç õ e s  ' 

p u n í v e i s  c o m  d e m i s s ã o ,  c a s s a ç a o  d e  a p o n s e n

t a d o r i a  o u  d i s p o n i b i l i d a d e  e de 
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de c a r g o s  e m  c o m i s s ã o ;

II - e m  d o i s  (2) a n o s ,  q u a n t o  a s u s p e n s ã o ;  e 

III - e m  c e n t o  e o i t e n t a ( l S O )  di as , q u a n t o  a a d s e r

t e nc i a .
t

§ 1- - 0 p r a z o  d e  p r e s c r i ç ã o  c o m e ç a  a c o r r e r  da 

d a t a  e m  q u e  o f a t o  se  t o r n o u  c o n h e c i d o .

§ 2- - A a b e r t u r a  de s i n d i c â n c i a  ou i n s t a l a ç a o  de 

p r o c e s s o  d i s c i p l i n a r  i n t e r r o m p e  a p r e s c r i ç ã o ,  a t e  a d e c i s ã o  

finai p r o f e r i d a  p o r  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e .

§ 3 e - I n t e r r o m p i d o  o c u r s o  da p r e s c r i ç ã o ,  e s t e  

r e c o m e ç a r a  a c o r r e r ,  p e l o  p r a z o  r e s t a n t e ,  a p a r t i r  do  d i a  

eím__que c e s s a r  a i n t e r  r u p ç a o .

T I T U L O  V

D O  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  D I S C I P L I N A R

C A P I T U L O  I 

D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S

Art. I 12 - A a u t o r i d a d e  q u e  t i v e r  c i ê n c i a  de  i r r e  

g u l a r i d a d e  no s e r v i ç o  p u b I i c o  e o b r i g a d a  p r o m o v e r  a s u a  a p u  

r a ç a o  i m e d i a n t a m e n t e , m e d i a n t e  s i n d i c â n c i a  ou p r o c e s s o  d i s  

c ip l inar, a s s e g u r a n d o  ao  a c u s a d o  ampI a d e f e s a .

' A rt . 113 - As  d e n u n c i a s  s o b r e  i r re gu I a r i d a d e s  ,
\

s e r ã o  o b j e t o  d e a p u r a ç a o ,  d e s d e  q u e  c o n t e n h a m  a i d e n t i f i c a ç q o  

e ^ o  e n d e r e ç o  d o d e n u n c i a n t e  e s e j a m  f o r m u l a d a s  p o r  e s c r i t o ,  

Qiifioiwb â a u t e n t i c i d a d e .

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - Q u a n d o  o f a t o  n a r r a d o  n a o  o u f  i 

g u r a  e v i d e n t e  i n f r a ç a o  d i s c i p l i n a r  ou  l i c i t u d e  p\çia ' \ \a 

d e n u n c i a  s e r a  a r q u i v a d a ,  p o r  f a l t a  de o b j e t o .  \  J
Ru« Ce&e-^M-Eídcr Josqulrp Per#1'»  Fes#ir» V*ndt'*, s/n -  „'»?<! rr. Ç'e:-èio - F r - »  (0 D D -0 6 5 )  7
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A rt. 114 - D a  s i n d i c â n c i a  p o d e r á  r e s u l t a r :

I - a r q u i v a m e n t o  d o  p r o c e s s o ;

I I - a p  I i c a ç a o  de p e n a l  ida de  de  a d v e r t ê n c i a  oju 

s u s p e n s ã o  de a t e  t r i n t a  (3 0 ) di as ;  e

III - i n s t a u r a ç a o  de  p r o c e s s o  d i s c i p I i n a r .
r
A r t . 115 - S e m p r e  q u e  o i I icifo p r a t i c a d o  p e l o '

f u n c i o n á r i o  e n s e j a r  a i m p o s i ç ã o  de p e n a l  idade  de  s u s p e n s ã o  p o r  

m a i s  d e t r i n t a  (3 0 ) d i a s  de d e m i s s ã o ,  c a s s a ç a o  de  a p o s e n t a d o r i a  

ou d i s p o n i b i l i d a d e ,  ou  d e s t i t u i ç ã o  de c a r g o  e m  c o m i s s ã o ,  s e r a  

o b r i g a t ó r i a  a i n s t a u r a ç a o  de p r o c e s s o  d i s c i p I i n a r .

C A P I T Ü L O  II

D O  A F A S T A M E N T O  P R E V E N T I V O

Art. 116 - C o m o  m e d i d a  c a u t e l a r  e a f i m  de q u e  

o f u n c i o n á r i o  n a o  v e n h a  a i n f l u i r  na a p u r a ç a o  d a  i r r e g u l a r i d a ­

de, a a u t o r i d a d e  i n s t a u r a d o r a  do p r o c e s s o  d i s c i p M i n a r  p o d e r á  

o r d e n a r  o s e u  a f a s t a m e n t o  d o  e x e r c í c i o  do  c a r g o ,  p e l o  p r a z o  de 

a t e s e s s e n t a  ( 60 ) d ia s ,  c o m  p r e j u í z o  da r e m u n e r a ç ã o .

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - 0 a f a s t a m e n t o  p o d e r á  s e r  p r o r

r o g a d o  p o r  igual p r a z o ,  f i n d o  o q ua l  c e s s a r a o  os s e u s  e f e i t o s
-  .

a i n d a  q u e  n a o  c o n c l u í d o  o p r o c e s s o .

CAPITULO I I I 

DO PROCESSO DISCIPLINAR

A rt  . 117 - P r o c e s s o  D i sc i p l i n a r . e  o inst. ruinen 

t o d e s t i n a d o  a a p u r a r  r e s p o n s a b 1 I 1d a d e  de f u n c i o n á r i o  p o r  in- 

f r a ç a o  p r a t i c a d a  no  e x e r c i c i o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s .

Art . II S p r o c e s s o  d  i sc i p I i na|r
\ z i d o  p o r  c o m i s s ã o ,  c o m p o s t a  de t r c s  (3 ) f u n c i o n á r i o s

Rua Cea^nrtargactsr Joaquim Pereira Ferre’ra Mendet. s/a -  Ja'd;m Cdc^ado -  Fone: ( D D D - 0 5 5 )  7 3 5 -14 19
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#

d e s i g n a d o s  p e l a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  q u e  i n d i c a r a ,  d e n t r e  e l e  

o s e u  p r e s i d e n t e .

§ 1 - - 0 p r e s i d e n t e  da  c o m i s s ã o  d e s i g n a r a  u m  f u n  

c i o n a r i o  p a r a  s e r v i r  de S e c r e t a r i o .

§ 2- - N a o  p o d e r á  p a r t i c i p a r  da c o m i s s ã o  de  S i n  

d i c a n c i a  o u de/ i n q u é r i t o ,  c o n j u g e ,  c o m p a n h e i r o  ou  p a r e n t e  d 

a c u s a d o ,  c o n s a n g u i n e o  ou afim, e m  I i n h a  r e t a  o u  c o l a t e r a l ,  \ at 

o t e r c e i r o  g r a u .

A r t . 119 ~ A c o m i s s ã o  de i n q u é r i t o  e x e r c e r a  s u a s  

a t i v i d a d e s  c o m  i n d e p e n d e n c i a  e i m p a r c i a  I idade, a s s e g u r a d o  o 

siqi Io n e c e s s á r i o  a e l u c i d a ç ã o  do  f a t o  ou  e x i g i d o  p e l o  inteires 

se d a a d m i n i s t r a ç a o .

Art. 1 2 0 - 0  p r a z o  p a r a  a c o n c l u s ã o  d o p r o c e s s o '  

d i s c i p  I i n a r  n a o  e x c e d e r a  s e s s e n t a  ( 60) d i a s ,  c o n t a d o s  da d a t a '  

da p u b  I i c a ç a o  d o a t o  q u e  c o n s t i t u i u  a c o m i s s ã o ,  a d m i t i d a  a s ua 

p r o r r o g a ç ã o  p o r  m a i s  t r i n t a  (30) d ia s ,  q u a n d o  as c i r c u n s t a n c i j  

o e x i g i r e m .

P a r a g r a f o  U n i c o  - S e m p r e  q u e  n e c e s s á r i o ,  a c o m i s  

s a o  d e d i c a r a  t e m p o  i n t e g r a l  a o s  s e u s  t r a b a l h o s ,  f i c a n d o  s e u s  ' 

m e m b r o s  d i s p e n s a d o s  d o  s e r v i ç o  da r e p a r t i ç ã o .

-r

SECÃO I 

DO INQUÉRITO

\

V

A rt. 121 - 0 i n q u é r i t o  a d m i n i s t r a t i v o  s e r a  c o n t r a  

d i t o r i o ,  a s s e g u r a d o  a o  a c u s a d o  a m p I a  d e f e s a  c o m  a u t i l i z a ç ã o  ' 

d o s  m e i o s  e r e c u r s o s  a d m i t i d o s  e m  d i r e i t o .

A rt. 122 - Na fd s e  d o  i n q u é r i t o ,  a C o m i s s ã o  p r o m o

' . i
v e r a  a t o m a d a  de d e p o i m e n t o s ,  a ca r r e a ç i j e s ,  i n v e s t i g a ç õ e s  e d

li g e n e  ias c a b í v e i s ,  o b j e t i v a n d o  a colet^a d e  p r o v a s ,  rc r w

\
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q u a n d o  n e c e s s á r i o  a t é c n i c o s  e p e r i t o s ,  de m o d o  a o e r m i t  ir 

a c o m p l e t a  e l u c i d a ç ã o  d o s  f a t o s .

A r t  . I23 - E a s s e g u r a d o  a o  f u n c i o n á r i o ,  o

d i r e i t o  d e  a c o m p a n h a r  o p r o c e s s o  p e s s o a l m e n t e  ou p o r  in ter 

m e d i o  d e p r o c u r a d o r ,  a r r o l a r  t e s t e m u n h a s  e p r o d u z i r  p r o v a s .

 ̂P a r a g r a f o  IJnico - 0 p r e s i d e n t e  da C o m i s s ã o  ' 

p o d e r á  d e n e g a r  p e d i d o s  c o n s i d e r a d o s  i m p e r t i n e n t e s ,  ou de 

n e n h u m  i n t e r e s s e  p a r a  o e s c  I a r e c i m e n t o  d o s  f a t o s .

A rt .  124 - 0 d e p o i m e n t o  s e r a  p r e s t a d o  o r a l ­

m e n t e  e r e d u z i d o  a t e r m o ,  n a o  s e n d o  I i c i t o  a t e s t e m u n h a  

t r a z e - l o  p o r  e s c r i t o .

A r t.  125 - C o n c l u i d a  a i n q u i t i ç a o  d a s  t e s t e  

m u n h a s ,  a C or nissao p r o m o v e r a  o i n t e r r o g a t ó r i o  d o  a c u s a d o .

§ 1- - No c,a‘íro~AdÊ m a i s  de u m  a c u s a d o ,  c a d a '  

u m  d e l e s  s e r a  o u v i d o  s e p a r a d a m e n t e , h a v e n d o  d i v e r g ê n c i a  ' 

e m  s u a s  d e c I a r a ç o e s ,  s e r a  p r o m o v i d a  a a c a r e a ç a o  e n t r e  ' 

e l e s .  \

§ 2 - = 0 p r o c u r a d o r  do  a c u s a d o  p o d e r á  a s s i s  

t i r  a o  i n t e r r o g a t o r i o ,  b e m  c o m o  a i n q u i r i ç ã o  d a s  t e s t e m u ­

n h a s ,  s e n d o - l h e  v e d a d o  i n t e r f e r i r  n a s  p e r g u n t a s  e r e s p o s ­

t a s . |

A rt. 126 - t i p i f i c a d a  a i n f l a ç a o  d i s c i p l i n a r  

s e r a  f o r m u I  a d a  a í n d i c i a ç a o  do  f u n c i o n á r i o ,  c o m  e s p e c i f i c a  

ç a o  d o s  f a t o s  a e l e s  i m p u t a d o s  e d a s  r e s p e c t i v a s  p r o v a s .

§ I — — 0 i n d i c i a d o  s e r a  c i t a d o  p e l o  p r e s i d e n  

t e  d a c o m i s s ã o  p a r a  a p r e s e n t a r  d e f e s a  e s c r i t a ,  n o  p r a z o  de 

d e z  ( I0 ) d i a s ,  a s s e g u r a n d o - s e - l h e  v i s t a  do  p r o c e s s o  na

r e p a r t i ç a o .  \

§ 2 °  - Havendo! d o i s  ou  m a i s  i n d i c i a d o s ,  o

20 ) d i a s .p r a z o  s e r a  c o m u m de v i n t e  •

Rua Oe&err.t&-gadcr Joaquim Perè'ra Ferrada Mandea. s/n -  Jard:m E ;dc*feío -  For>«: ( D D D - 0 5 5 )  736-1419
C E P  78  8 6 0  —  D I A M A N T I N O  —  M A T O  Q ^ Q S S



f:s t \ d o  d e  m a t o  g r o s s o

C Â M A R A  M U N I C I P A L  DE D I A M A N1I N0

- 3 8 -

Lei ../... 90-

§ 3 a - N o  c o s o  de  r e c u s a  do i n d i c a d o  e m  tçvr- o 

c i e n t e  na c o p i a  da c i t a ç a o ,  o p r a z o  p a r a  d e f e s a  p o n t u r - s e - a  [' 

da d a t a  d ec I a r a d a  e m  t e r m o  p r o p r i o ,  p e l o  m e m b r o  da c o m i s s ã o  ' 

q ue  f e z a c i t a ç a o .

A rt. 127 - A p r e c i a d a  a d e f e s a ,  a C o m i s s ã o  e l a  

b o r a  r e l a t o r i o  mfinucioso, o n d e  r e s u m i r a  as  p e ç a s  p r i n c i p a i s  

d os  a u t o s  e m e n c i o n a r a  as  p r o v a s  e m  q u e  se b a s e o u  p a r a  f o r m a r ' 

a s ua c o n v i c ç ã o .

P a r a g r a f o  Llnico - 0 r e l a t o r i o  s e r a  s e m p r e  c o n  

c l u s i v o  q u a n t o  a i n o c ê n c i a  ou  a r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  f u n c i o n a r

Art. 12b - 0 p r o c e s s o  d i s c i p l i n a r ,  c o m  o r e l a  

t o r i o  d a C o m i s s ã o ,  s e r a  r e m e t i d o  a a u t o r i d a d e  q u e  d e t e r m i n o u  a 

s ua  i n s t a u r a ç a o  p a r a  j u l g a m e n t o .

o .

S E Ç Ã O  II 

DO J U L G A M E N T O

Art. 129 - R e c e b i d o  o p r o c e s s o  a a u t o r i d a d e  ' 

j u l g a d o r a  p r o f e r  i ra d e c i s ã o  no p r a z o  de v i n t e  (.2 0 ) d i a s .

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - 0 j u l g a m e n t o  f o r a  do  p r a z o  

legal n a o  impl 1 c a " n u l  i d a d e  d o  p r o c e s s o .

Art. 130 - 0 j u l g a m e n t o  a c a t a r a  o r e l a t o r i o '  

da C o m i s s ã o ,  s a l v o  q u a n d o  c o n t r a r i o  as p r o v a s  d o s  a u t o s .

Art. 131 - A a u t o r i d a d e  j u l g a d o r a  d e t e r m i n a ­

ra o r e g i s t r o  d o  f a t o  n o s  a s s e n t a m e n t o s  i n d i v i d u a i s  d o  f u n e i o  

n a r i o .

Art. 132 - C u a n d o  a i n f r a ç a o  e s t i v e r  c a p i t u ­

lada c o m o  c r i m e ,  o p r o c e s s o  d i s c i p l i n a r  s e r a  r e m e t i d o  ao  M i n i s  

t e r i o  P u b l i c o  p a r a  i n s t a u r a ç a o  da  a ç a o  p e n a l .

Art. 133 - 0 f u n c i o n á r i o  q u e  r e s p o n d e  9^-p r o e e ~

s o  d i s c i p l  i n a r  s o p o d e r á  rier e x o n e r a d o ,  a pedido, d
Rui OeBemta^gadcr Joaquim Pefatra FerrtLra Mandes, s/n^- Jard m Eldorado -  For>a: (D DD-OoS) 725-1 
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a p o s e n t a d o  v o  I u n t a r i a m e n t e ,  a p o s  a c o n c l u s ã o  d o  p r o c e s s o  e o 

c u m p r i m e n t o  d a s  p e n a l  idades, a c a s o  apI içado.

S E ^ A O  III

DA R E V I S Ã O  D O  P R O C E S S O

A rt. 134 - 0 p r o c e s s o  d i s c i p I i n a r  p o d e r á  s er

r e v i s t o ,  a q u a l q u e r  t e m p o ,  a p e d i d o  ou de o f i c i o ,  q u a n d o  se

a d u z i r e m  f a t o s  n o v o s  ou  c i r c u n s t a n c i a s  s u s c e t í v e i s  de j u s t i ­

f i c a r  a i n o c ê n c i a  d o  p u n i d o ,  ou  a i n a d e q u a ç a o  d a  p e n a l  i dad e' 

apJ i c a d a .

§ I - - No p r o c e s s o  r e v i s i o n a  I , o o n u s  da  p r o  

va  c a b e  a o r e q u e r e n t e .

§ 2- - A r e v i s a o  o c o r r e r a  e m  a p e n s o  ao  p r o c e s

s o  o r 1g 1n a r 1

A rt. 135 ~ A p I i c a m - s e  a o s  t r a b a l h o s  da  C o m i s s ã o

r e v i s o r a ,  n o q u e  c o u b e r ,  as n o r m a s  e p r o c e d i m e n t o  p r o p r i o  da 

C o m i s s ã o  do p r o c e s s o  d i s c i p I i n a r .

A rt. 136 - J u l g a d a  p r o c e d e n t e  a r e v i s a o  s e r a  

d e c l a r a d a  s e m  e f e i t o  a p en a l  i d a d e  apI içada, r e s t a b e  I e c e n d o - s e  

t o d o s  os d i r e i t o s  do  f u n c i o n á r i o .

P a r a g r a f o  Ü n i c o  - D a  r e v i s a o  do p r o c e s s o  n a o

p o d e r á  r e s u l t a r  a g r a v a m e n t o  da p e n a l  idade.

T I T U L O  VI

D A  S E G U R I D A D E  S O C I A L  D O  F U N C I O N Á R I O

C A P I T U L O

5 I S P C S I Ç 0 E S  G E R A I S
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Art. 1 3 7 - 0  . Município m a n t e r a  P l a n o  de  Segiir i 

d a d e  S o c i a l ,  q u e  v i s a  d a r  c o b e r t u r a  a o s  r i s c o s  a q u e  eslta 

s u j e i t o  o f u n c i o n á r i o .

P a r a g r a f o  U n i c o  - O s  h e n e f i c i o s  s e r ã o  c o n c e d i ­

dos, n o s  t e r m o s  e co.nd i ç o e s  d efi.nidos e m  r e g u l a m e n t o ,  o b s e r -
f

v a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  d e s t a  Lei.

Art. 138 - Os  b e n e f í c i o s  do  PI a n o  de S e g u r i d a ­

d e  S o c i a l  d o  f u n c i o n á r i o  c o m p r e e n d e m :

I - q u a n t o  ao  f u n c i o n á r i o ;

a) - a po se nt ac io r ia;

b) - s a l a r i o - f a r n i l i a ;

c) - I i c e n ç a  p a r a  t r a t a m e n t o  de s a u d e ;

D) - I i c e n ç a  a g e s t a n t e ,  a a d o t a n t e  e , I j^cença 

p a t e r n i d a d e ;  e

e) - I i c e n ç a  p or  a c i d e n t e  e m  s e r v i ç o .

II - q u a n t o  ao d e p e n d e n t e :

a) - p e n s ã o  v i t a l i c i a  e t e m p o r á r i a .

CAPITULO II 

DOS BENEFÍCIOS

SEçÃO I 

DA APOSENTADORIA

Art. 139 - 0 f u n c i o n á r i o  s e r a  a p o s e n t a d o :

I - p o r  i n v a I i d e z  p e r m a n e n t e ,  s e n d o  os p r o v e n  

t o s  i n t e g r a i s  q u a n d o  d e c o r r e n t e s  de a c i d e n t e  e m  s e r v i ç o ,  mo

I e s t i a  p r o f i s s i o n a l  ou d o e n ç a  g r a v e , c o n t a g i o s a  ou i n c u r á v e l ,  

e s p e c i f i c a d a s  e m  Lei, e p r o p o r c i n a  1 s n o s  d e m a i s  c a s o s ;

! II - c o m p u I s u r i a m e n t e , a o s  s e t e n t a  (70) a n o s
de iliade, c o m  p r o v e n t o s  p r o p o r  c i o n a  i s a o  t e m p o  de s e r v  i ço; 

y III - v o l u n t a r i a m e n t e :

Rua Desembargador Joaculm Pereira Ferreta Mendea, e/n -  Jerd.m Z ' í ' - * ? o  -  F . r e :  ^ D D O -0 6 5 )
C E P  78.650 \  —  ■ D I A M A N T I N O  —  M A T O  G R C
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a) - a o s  cri nr a e c i n c o  (3 5 ) a n o s  de serv ido; 

se homern, e a o s  t r i n t a  (3 0 ) an os,  se M u ­

lher, c o m  p r o v e n t o s  i n t e g r a i s ;

b) - a o s  t r i n t a  (3 0 ) a n o s  de e f e t i v o  e x e r c í c i o

e m  f u n ç õ e s  de m a g i s t é r i o ,  se p r o f e s s o r ,  e 

. v i n t e  e c i n c o  (2 5 ) anos, se p r o f e s s o r a ,

c o m  p r o v e n t o s  i n t e g r a i s ;

c) - a o s  t r i n t a  (3 0 ) a n o s  de  s e r v  i ço se honí.m,

e a o s  v i n t e  e c i n c o  (2 5 ) an os ,  se m u l h e r ,  

c o m  p r o v e n t o s  p r o p o r c i o n a i s  a e s s e  t e m p o ;

d) - a o s  s e s s e r ' a  e c i n c o  ( ó 5 ) ano s,  se  h o m e m ,

e a o s  s e s s e n t a  ( Ó0 ) anos, se m u l h e r ,  c o m  

p r o v e n t o s  p r o p o r c i o n a i s  a o  t e m p o  de serv i 

ço.

Art. - 140 - A a p o s e n t  a d o r  i a c o m p u l s ó r i a  se.ra a u t o m a

ti c a  e d e c l a r a d a  p o r  ato, c o m  v i g ê n c i a  a p a r t i r  do  d i a  imedi a 

t o  a q u e l e  e m  q u e  o f u n c i o n á r i o  a t i n g i r  a i da d e  I im i te  de  p<J-r- 

m a n e n c i a  no s e r v i ç o  ativei.

Art. 141 - A a p o s e n t a d o r i a  v o l u n t á r i a  ou p o r  invol

d e z  v i g o r a r a  a p a r t i r  da d a t a  da  p u b l i c a ç ã o  d o  r e s p e c t i v o  a n o

§ I- - A a p o s e n t a d o r i a  p o r  i nvaI idez s e r a  p r e c e d i d a  

d e  l i c e n ç a  p a r a  t r a t a m e n t o  de s a u d e ,  p o r  p e r i o d o  n a o  excodejnti 

a v i n t e  e q u a t r o  '2 4 ) m e s e s .

§ 2 - - e x p i r a d o  o p e r i o d o  de I i c e n ç a  e n a o  e s t e n d a  er

c o n d i ç o e s  de r e a s s u m i r  o c a r g o ,  o u  de s e r  r e a d a p t a d o ,  o funri»
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e n t r e  o t e r m i n o  da I i c e n ç a  e a p u b  I i c a ç a o  d o  a t o  de  a p o s e n t a  

d o r i a  s e r a  c o n s i d e r a d o  c o m o  de p r o r r o g a ç ã o  d a I i c e n ç a .

A r t . 142 - 0 p r o v e n t o  de a p o s e n t a d o r i a  se

r a  c a l c u l a d o  c o m  o b s e r \ a n c i a  d o  d i s p o s t o  no a r t i g o  36, § 2-,

e r e v i s t o  n a m e s m a  d a t a  e p r o p o r ç ã o ,  s e m p r e  q u e  se m o d i f i c a r
r

a r e m u n e r a ç ã o  d o  f u n c i o n á r i o  e m  ati \ idade.

Art. 143 ~ S u a n d o  p r o p o r c i o n a l  a o  t e m p o  ' 

d e  s e r v i ç o ,  o p r o v e n t o  n a o  s e r a  i n f e r i o r  a u m  t e r ç o  da r e m u  

n e r a ç a o  da a t i v i d a d e ,  n e m  ao v a l o r  d o  v e n c i m e n t o  m i n i m o  do 

• r e s p e c t i v o  p l a n o  de c a r r e i r a .

Art. 144 - 0 f u n c i o n á r i o  q u e  c o n t a r  t e m p o  

d e s e r v i ç o  p a r a  a p o s e n t a d o r i a  c o m  p r o v e n t o  i n t e g r a l ,  s e r a  ' 

a p o s e n t a d o :

I - c o m  a r e m u n e r a ç ã o  do p a d r a o  da c l a s s e  

i m e d i a t a m e n t e  s u p e r i o r ,  c o r r e s p o n d e n t e  a q u e l e  e m  q u e  se

e n c o n t r a  p o s i c i o n a d o ;  ou

II - c o m  p r o v e n t o  a u m e n t a d o  e m  v i n t e  p o r  ' 

c e n t o  (20% ),  q u a n d o  o c u p a n t e  da u l t i m a  c l a s s e  da r e s p e c t i v a  

c a r r e i r a .

Art. 145 - 0 f u n c i o n á r i o  q u e  t i v e r  ex ercí
-r

d o  f u n ç ã o  d e d i r e ç ã o ,  c h e f i a ,  a s s e s s o r a m e n t o ,  a s s i s t ê n c i a  ' 

ou c a r g o  e m  c o m i s s ã o ,  p o r  p e r i o d o  de  c i n c o  (5) a n o s  c o n s e ­

c u t i v o s  ou d e z  (10) a n o s  i n t e r p o I a d o s , p o d e r á  se a p o s e n t a r '  

c o m  a g r a t i f i c a ç a o  da f u n ç ã o  ou r e m u n e r a ç ã o  d o  c a r g o  e m  

c o m i s s ã o ,  de m a i o r  v a l o r ,  d e s d e  q u e  e x e r c i d o  p o r  u m  p e r i o d o

J
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A r t  . I 4 Ó - S a l a r i o - f a m i l i a ,  e dev i d o  a o  ' 

f u n c i o n á r i o  a t i v o  o u  i n a t i v o ,  p o r  d e p e n d e n t e  m e n o r  d e i dad e.

A r t . 147 ~ Q u a n d o  o pai e a m a e  f o r e m  f u n

c i o n a r i o  p ú b l i c o s  e v i v e r e m  e m  c o m u m ,  o s a l a r i o - f a m i l i a  '

s e r a  p a g o  a u m  d e l e s ;  q u a n d o  s e p a r a d o s ,  s e r a  p a g o  a u m  e
t

o u t r o .

A r t .  1 4 8 - 0  s a l a r i o - f a m i  I ia n a o  e s t a  su-| 

j e i t o  a q u a l q u e r  t r i b u t o ,  n e m  serv ira de b a s e  p a r a  q u a l q u e r  

c o n t r i b u i ç a o ,  i n c I u s i v  e p a r a  a Prev i d e n c i a  S o c i a  I .

S E Ç Ã O  | | |

D A  L I C E N Ç A  P A R A  T R A T A M E N T O  DE S A U D E

A r t .  149 - S e r a  c o n c e d i d o  ao f u n c i o n á r i o  

I i c e n ç a  p a r a  t r a t a m e n t o  d e  s a u d e ,  a p e d i d o  ou  de o f i c i o ,  ' 

c o m  b a s e  e m  p e r i c i a  m e d i c a ,  s e m  p r e j u i z o  Vta r e m u n e r a ç ã o  e 

q u e  f i z e r  jus.

A rt .  I5C - P a r a  I i c e n ç a  a te  q u i n z e  (15 ) 

d ia s , a i n s p e ç ã o  s e r a  f e i t a  p o r  m e d i c o  do S e t o r  de A s s i s t e n  

c i a  d o M u n i c i p i o  e, s e  p o r  p r a z o  superiojr, p or  j u n t a  m e d i c a  

o f i c i a l .

P a r a g r a f o  U n i c o  - Serr 

a i n s p e ç ã o  m e d i c a  s e r a  r e a l i z a d a  na resí

pre que necessário, 

d e n c i a  d o  f u n c i o n á ­

r i o  o u n o e s t a b e I e c i m e n t o  h o s p i t a l a r  o n d e  se e n c o n t r a r  i n t e r
\

n a d o .

A r t.  151 - f i n d o  o p r a z o  da l i c e n ç a ,  o 

f u n c i o n á r i o  s e r a  s u b m e t i d o  a n o v a  i n s p e ç ã o  m e d i c a ,  q u e  c o n ­

c l u í d a  p e l a  v o l t a  a o  s e r v i ç o ,  p e l a  p r o r r o q a ç a o  da I i c e n ç a '  

ou p e l a  a p o s e n t a d o r i a .

5na Iies-ziljcrjcdsr Jx?cnn Pctóio Feneira Mendes, ŝ B - .teíun EJdzndo - Foz*; (DDI>-0S5i 7/6-,“̂ 9 
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S E Ç A O  IV

D A  L I C E N Ç A  À G E S T A N T E ,  À A P O T A N T E  

E D A  L I C E N Ç A  P A T E R N I D A D E

>i O

nc »

/) o

A r t . 152 - Ser'a c o n c e d i d a  l i c e n ç a  a funci

r i a  g e s t a n t e ,  p o r  c e n t o  e v i n t e  ( 1 2 0 ) d i a s  c o n s e c u t i v o s ,  k<. m 

p r e j u í z o  da r e m u n e r a ç ã o .

§ I- = A I i c e n ç a  p o d e r á  t e r  i n i c i o  no p r 1 

r o  (I-) d i a  d o n o n o  (9°) m e s  de g e s t a ç a o ,  s a l v o  a n t e c i p e ç  

p o r  p r e s c r i ç ã o  m e d i c a .

§ 2 -  - No  c a s o  d e  n a s c i m e n t o  p r e m a t u r o ,  a

I i c e n ç a  t e r a  i n i c i o  a p a r t i r  d o  p a r t o .

§ 3° - N o  c a s o  de n a t i m o r t o ,  d e c o r r i d o s  t r 1 n 

t a  (3 0 ) d i a s  d o  e v e n t o ,  a f u n c i o n a r i a  s e r a  s u b m e t i d a  a e x a m e  

m e d i c o  e, se. j u l g a d a  a pt a ,  r e a s s u m i r a  o e x e r c í c i o .

§ 4- - N o  c a s o  de a b o r t o ,  n a o  c r i m i n o s o  ,

a t e s t a d o  p o r  m e d i c o  o f i c i a l ,  a f u n c i o n a r i a  t e r a  d i r e i t o  a

t r i n t a  (3 0 ) d i a s  d o  r e p o u s o  r e m u n e r a d o .

A rt. 153 - P e l o  n a s c i m e n t o ,  o f u n c i o n á r i o  ' 

t e r a  d i r e i t o  a I i c e n ç ^ a - p a t e r  n i d a d e ' de c i n c o  (5 ) d i a s  conseicu 

t i v o s .

A rt .  154 - P a r a  a m a m e n t a r  o p r o p r i o  f i I h o  

a t e  a i d a d e  de s e i s  m e s e s ,  a f u n c i o n a r i a  l a c t a n t e  t e r a  d i r e i  

to, d u r a n t e  a j o r n a d a  d o  t r a b a l h o ,  a u m a  h o r a  de  d e s c a n s o  , 

q u e  p o d e r á  s er p a r c e I  a d o  e m  d o i s  p e r í o d o s  de m e i a  h o r a .

A rt .  155 - A f u n c i o n a r i a  q u e  a d o t a r  o u  o b t i ­

v e r  g u a r d a  j u d i c i a l  da  c r i a n ç a  d e  a t e  u m  (I) a n o  de  i d a d e  , 

s e r ã o  c o n c e d i d o s  n o v e n t a  (9 0 ) o p a s  de I i c e n ç a  r e m u n e r a d a  ,
V

p a r a  a j u s t a m e n t o  d o  a d o t a d o  ao n o v o  lar.

Bua Dessmbüsaáoi Joaçulaa Pesíis Fensim ítedis. s/n - Jcrdun r~-ícij'c - Fsse: (&D5-065) 
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S E Ç Ã O  V

DA L I C E N Ç A  P OR  A C I D E N T E  EM S E R V I Ç O

A r t . I 31> — Ser’a l i c e n c i a d o ,  c o m  r e m u n e r a  çja o 

i n t e g r a l ,  cf f u n c i o n á r i o  a c i d e n t a d o  e m  s e r v i ç o .

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - A p r o v a  d o  a c i d e n t e  s e r a  

f e i t a  n o  p r a z o  de d e z  ( 1 0 ) d i a s ,  p r o r r o g á v e l  q u a n d o  !is

c i r c u n s t a n c i a s  o e x i g i r e m .

Art. 157 - C o n f i g u r a  a c i d e n t e  e m  s e r v i ç o  o 
d a n o  f i s i c o  ou m e n t a l  s o f r i d o  p e l o  f u n c i o n á r i o  e q u e  ie

r e l a c i o n e  m e d i a t a  ou i m e d i a t a m e n t e , c o m  a s  a t r i b u i ç õ e s  do 

c a r g o  e x e r c i d o .

Art". I - 0 f u n c  i o n a r i o  a c i d e n t a d o  e m  ser 

v i ç o  q u e  n e c e s s i t e  'de t r a t a m e n t o  e s p e c i a l i z a d o  p o d e r á  seij' 

t r a t a d o  e m  i n s t i t u i ç ã o  p r i v a d a ,  a c o n t a  de r e c u r s o s  p ú b l i ­

c o s .

S E Ç Ã O  VI

D A  P E N S Ã O

A r t J  159 - P or  m o r t e  d o  f u n c i o n á r i o ,  os

d e p e n d e n t e s  f a z e m  v us a u m a  p e n s ã o  m e n s a l  d o  v a l o r  c o r r e

p o n d e n t e  a o da r e s p e c t i v a  r e m u n e r a ç ã o  ou p r o v e n t o ,

o a r t i r  d a d a t a  d o  o b i t o .  •
. . . . .

A r t  .1 16 0  - S a o  b e n e f i c i á r i o s  d a s  p e n s õ e s :
\

I - V i t a l í c i a :

) o conjuge;
b) - a p e s s o a  d e s q u i t a d a ,  s e p a r a d a  j u d i e i  

■nte, ou d i v o r c i a d a ,  c o m  p e r c e p ç ã o  

p e i s a o  a I ime r 11 i c i a ;
Boa DesemLarg&áoi Jwania Feniu Tenta Meaiei. s-'n - Jcaáia EKwaac • T:ze: ií'DD-065! 3 -̂519 
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c ) O c o m p a n h e i r o  ou  c o m p a n h e i r a  d e s i g n a d a ,  q u e  

c o m p r o v e  u n i ã o  e s t á v e l  c o m o  e n t i d a d e  f a m i I i  

ar;

d) a m a e  e o pai q u e  c o m p r o v e m  d e p e n d e n c i a  e c o  

n o m i c a  d o  f u n c i o n á r i o ;

 ̂ I I - T e m p o r a r i a :

a) Os f i I h o s ,  ou e n t e a d o s ,  a t e  v i n t e  e um 

( 21) a n o s  oe i d a d e , ou  se  i n va  I idos enqu. 

to d u r a r  a i n v a l i d e z ;

b) 0 m e n o r  s o b  g u a r d a  ou t u t e l a  a t e  \ inte 

u m  (21) a n o s  de idade;

c) A p e s s o a  d e s i g n a d a  q u e  v i v i a  na depcnjden 

c i a  e c o n o m i c a  d o  f u n c i o n á r i o ,  a t e  v i n t e  e uir
.

( 21) a no s ,  ou se i n v a l i d a ,

Art. I óI - N a o  f a z  j u s  a p e n s ã o  o b e n e f i c i á r i o  c o n d e  

n a d o  p e l a  p r a t i c a  de c r i m e  d o l o s o  de q u e  r e s u l t o u  a m o r t e  do 

f u n e i o n a r i o .

P a r a g r a f o  Ú n i c o  - As p e n s õ e s  a u t o m a t i c a m e n t e  a t u a l i -  

z a d a s  na m e s m a  d a t a  e na m e s m a  p r o p o r ç ã o  d o s  r e a j u s t e s  d os 

f u n c i o n á r i o s  da a t i v a .

T I T U L O  VII 

C A P I T U L O  Ú N I C O

D A  C O N T R A T A Ç Ã O  T E M P O R Á R I A  DE 

E X C E P C I O N A L  I N T E R E S S E  P Ú B L I C O
(
A rt. I6 2  - P a r a  a t e n d e r  as n e c e s s i d a d e s  t v m p o  

r a r i a s  d e e x c e p c i o n a l  i n t e r e s s e  p u b l i c o ,  p o d e r ã o  s e r  efctujj- 

d a s  c o n t r a t a ç õ e s  de p e s s o a l  p o r  t e m p o  d e t e r m i n a d o .

Rui Desemlargador Joaquim Pertlra Ferre'ra Mande», */_» -  Jartí m E ú n í o  - F u '» :  ( D D D .0 Í 5 )
C E P  7 8 8 5 0  —  D I A . M A N T I N O  M A T O  Ç rC S S OilÂ M
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A r t . IÓ3 - C o n s i d e r a m - s e  c o m o  de n e c e s s i  

d a d e  t e m p o r a r i a  de e x c e p c i o n a l  i n t e r e s s e  p u b I i c o  as  c o n  

t n a t a ç õ e s  q u e  v i s e m  a:

I - c o m b a t e r  s u r t o s  e p i d ê m i c o s :

I I - fa z er r e c e n s e a m e n t o ;

III - a t e n d e r  a s i t u a ç õ e s  de c a l a m i d a d e  pu

p I i c a ;

IV - p e r m i t i r  a e x e c u ç ã o  de s e r v i ç o ,  p or ' 

p r o f i s s i o n a l  de n o t o r i a  e s p e c i a l i z a ­

ç ã o ;

V - a t e n d e r  a o u t r a s  s i t u a ç õ e s  de u r g ê n ­

c i a  q u e  v i e r e m  a s e r  d e f i n i d a s  e m  ' 

lei.

\
TITULO VI I I  

CAPITULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 164 — 0 D 1 a do F u n c i o n á r i o  P u b l i c o  

s e r a  c o m e m o r a d o  a v i n t e  e o i t o  (28) de O u t u b r o »

A rt .  _ S a o  a s s e g u r a d o s  ao f u n c i o n a -

r i p  P ub I ico os d i r e i t o s  de  a s s o c i a ç a o  p r o f i s s i o n a l  ou 

s i n d i c a l  e o de g r e v e .

P a r a g r a f o  U n i c o  - 0 d i r e i t o  de  g r e v e  se 

r a  e x e r c i d o  n o s  t e r m o s  e n o s  l i m i t e s  d e f i n i d o s  e m ^ l e i .

V TITULO IX

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

E F I N A I S

Boa JesêsinrjMar Jeaonim ra ora Ferreira Mendes. $/n - Jadim Edariit - F:::e: •' :-D-055) ?3&<íÇl3 
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L e i  N . ó  Q Q 6  /  Q O

A r t . 16 6  - 0 5  c a l d o s  d a s  c o n t a s  d o  F u n d o

d e  G a r a n t i a  p o r  T e m p o  dé  S e r v i ç o  - FGTS, e m  n o m e  d o s

s e r v i d o r e s  o p t a n t e s  r e g i d o s  p e l a  C LT, s u b m e t i d o s  ao

r e g i m e  e s t a t u a r i o ,  s e r ã o  t r a n s f e r i d o s  p a r a  c o n t a  de p o u ­

p a n ç a  a b e r t a  e m  n o m e  d o  f u n c i o n á r i o ,  na C a i x a  F c o n o m i c a '
t

F e d e r a l ,  c u j o  s e q u e  p o d e r á  se p r o c e s s a r :

I - i n t e g r a I  m e n t e ,  n a s  h i p ó t e s e s  de a p o  

s e n t a d o r i a ,  a q u i s i ç a o  de c a s a  p r ó p r i a ,  e x o n e r a ç ã o , d e m i s -  

s a o  ou f a l e c i m e n t o  e, a i n d a ,  p a r a  r e d u ç ã o  d o  v a l o r  d a s  

p r e s t a ç õ e s  de f i n a n c i a m e n t o  de c a s a  p r ó p r i a ;

I I — P a r c e l  a m e  nt o, no d e c o r r e r  d o s  p r i m e i  

r o s  t r e s  ( 3 ) a n o s  d e  v i g ê n c i a  d e s t a  Lei, o b s e r v a d o  o se 

g u i n t e  C r i t é r i o :  ^

a) - t r i n t a  e t r e s  p o r  c e n t o  ( 3 3 % ) ,  no

\

b) - c i n q u e n t a  p o r  c e n t o  ( 50 %) , no.^segun-

c) - c e m  p o r  c e n t o  ( 1 0 0 % ) ,  a p a r t i r  do

p r i m e i r o  ano;

d o  ano; e

t e r c e i r o  a n o .

§ I- - Na h i p ó t e s e  do i n c i s o  II d e s t e  ar 

t i g o ,  o s p e r c e n t u a i s  ali i n d i c a d o s  i n c i d i r ã o  s o b r e  o sal 

d o  d a c o n t a ,  e o s a q u e  s o m e n t e  p o d e r á  o c o r r e r  no m e s  do 

a n i v e r s á r i o  d o  f u n c i o n á r i o .

§ 2- - P a r a  a b e r t u r a  da  c o n t a  de p o u p a n ç a  

de q u e  t r a t a  e s t e  a r t i g o ,  o b a n c o  d e p o s i t á r i o  d o  F G T S  de 

v e r a  t r a n s f e r i r  p a r a  a C a i x a  F c o n o m i c a  F e d e r a l ,  os s a l d o s  

d a s  c o n t a s  d o s  s e r v i d o r e s  o p t a n t e s ,  no p r i m e i r o  d i a  util 

d o  m e s  s b s e q u e n t e  a v i g ê n c i a  d e s t a  Lei, d e v i d a m e n t ç  c o r  

r i g i d o s  de a c o r d a  c o m  a l e g i s l a ç ã o  d o  FGTS.

E d i  DeKEsiergadoi Joaiuim Feeiia Feneiií Weadej. s^c - Jcrdla EH a rd o  - Fcns: {DDÍ-0:>5) ?-o -: - í 9 
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Lei N.o 0 0 Ó  / 9 0 ___

A r t . IÓ7 - E s t a  Lei e n t r a  

d e  s u a  p u b I  icaçao, r e v o g a n d o  as d i s p o s i ç õ e s

e in

em c e n t r a r i o .

D i a m a n t i n o ,  21 de M a i o  de 1990.

í

\
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